
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 30 de janeiro de 2024. 
 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 referente a Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – 
Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do 
Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas 
no Termo de Referência. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 31/01/2024 até as 08h59min do dia 15/02/2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 15/02/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 15/02/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:   Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência, conforme especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0137/2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor Total 

01 1 

Veículo novo. zero quilómetro: Ano e modelo no mínimo correspondente a data de emissão da Nota de Empenho e da linha de produção comercial ou superior: quatro portas laterais: capacidade para 7 lugares; motor flex 1.8 ou superior, cambio automático: direção assistida (hidráulica ou elétrica): ar-condicionado original de fábrica; airbag duplo frontal; sensor de estacionamento com câmera de ré; protetor de cárter: sistema de freios ABS: vidros e travas elétricas em todas as portas. bancos com capa em courvin ou outro produto impermeável: cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos e cintos traseiros retrateis de três pontos, bancos traseiros com encosto de cabeça reguláveis, alarme anti-furto; jogo de carpetes internos da cabine em 

UNIDADE 1 R$ 153.000,00 R$ 153.000,00 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br borracha. courvin ou outro produto impermeável: pneus conforme especificação do fabricante com medida mínima de aro de 15"; calhas de chuva nos vidros das portas, com sistema de central multimídia integrado a sistema android, antena e bluetooth: películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiros de acordo com a legislação vigente, cor predominantemente branca. Garantia mínima de 1 (um) ano. Assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP 

02 1 

Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em aço estampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, “air bag” no mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da transformação será realizado no Termo de Referência). O veículo deverá ser entregue com o primeiro emplacamento em nome do Município de Cajati. 

UNIDADE 4 R$ 406.666,67 R$ 1.626.666,67 

a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Secretaria Municipal de Saúde Unidades: Departamento de Atenção em Saúde e Departamento de Gestão de Saúde Código: 10.301.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos e 10.302.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos. 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os materiais deverão ser entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico do Pato, no Almoxarifado ao lado da Garagem Municipal. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – email: almoxarifado@cajati.sp.gov.br , de segunda-feira  a sexta-feira, das 13:30 às 17:00 horas. b.2) Os veículos deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pelo Departamento de Suprimentos ou da Assinatura Contrato. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 

 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/___/2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
A

B
8-

2F
79

-3
32

F
-0

60
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

A
B

8-
2F

79
-3

32
F

-0
60

2

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_4AB82F79332F0602F098A4AA_proc.-administrativo-45--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (3/4)        449/1266



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4AB8-2F79-332F-0602

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 30/01/2024 17:32:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4AB8-2F79-332F-0602

1Doc:  Proc. Administrativo 46- 1.016/2023        450/1266

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4AB8-2F79-332F-0602


  Proc. Administrativo 46- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  30/01/2024 às 17:33:16

 

Anexo para assinaturas digitais a convocação dos servidores que irão participar da licitação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONVOCACAO_PE_137_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 30/01/2024 17:33:28 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 31/01/2024 08:01:14 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Thierry Tavares de Oliveir... 31/01/2024 08:12:20 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Leandro de Moraes 31/01/2024 08:29:10 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Pablo Rogério Cugler de Li... 31/01/2024 08:46:22 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Anderson Augusto Carvalho ... 03/02/2024 20:02:09 1Doc ANDERSON AUGUSTO CARVALHO MOURA CPF 345.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1E6B-2681-B683-B54C 

1Doc:          451/1266
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 Cajati/SP, 30 de janeiro de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023  
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 
para esta Prefeitura, sendo: 
 Pregão Eletrônico nº 137/2023 – Processo Administrativo 

Eletrônico nº 1016/2023 1Doc 
Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples 
Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município 
de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. 
 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 
Equipe de Apoio: 
- Pablo Rogério Cugler de Lima; 
- Anderson Augusto Carvalho Moura;  
- Thierry Tavares de Oliveira; e 
- Jailton Pereira dos Santos. 
 
Designados conforme portaria 1.769 de 19/12/2023. 
 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do Município 
de Cajati em 15/02/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento.  Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Leandro de Morais  Pablo R. C. Lima  Anderson A. C. Moura 
Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Thierry T. Oliveira  Jailton P. Santos   

Equipe de Apoio  Equipe de Apoio    

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, L

E
A

N
D

R
O

 D
E

 M
O

R
A

E
S

, P
A

B
LO

 R
O

G
É

R
IO

 C
U

G
LE

R
 D

E
 L

IM
A

  e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 A

U
G

U
S

T
O

C
A

R
V

A
LH

O
 M

O
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

E
6B

-2
68

1-
B

68
3-

B
54

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

6B
-2

68
1-

B
68

3-
B

54
C

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_1E6B2681B683B54C87F1B670_proc.-administrativo-46--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        452/1266



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1E6B-2681-B683-B54C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 30/01/2024 17:33:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 31/01/2024 08:01:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 31/01/2024 08:12:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 31/01/2024 08:29:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA (CPF 430.XXX.XXX-09) em 31/01/2024 08:46:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON AUGUSTO CARVALHO MOURA (CPF 345.XXX.XXX-64) em 03/02/2024 20:02:06

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1E6B-2681-B683-B54C

1Doc:  Proc. Administrativo 47- 1.016/2023        453/1266

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1E6B-2681-B683-B54C


  Proc. Administrativo 47- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  30/01/2024 às 17:43:26

 

 Anexo aos autos a publicação da reabertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati
- SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001210.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 30/01/2024 17:43:46 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 31/01/2024 08:23:00 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E3EC-B25C-9674-9F89 

1Doc:          454/1266
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Proc. Administrativo 48- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/01/2024 às 08:17:13

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta
SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_REABERTURA_PE_137_2023.pdf

DOM_REABERTURA_PE_137_2023.pdf

GAZETA_SP_REABERTURA_PE_137_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 49- 1.016/2023

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS - Departamento de Gestão em Saúde  - A/C Anderson M.

Data:  08/02/2024 às 15:13:29

Setores (CC):

SMS-DGS, SMS-DGS-DSA

 

Boa tarde !

Segue anexo o pedido de impugnação para ciência e manifestação.

_

Thierry Tavares de Oliveira 
Agente Administrativo

Anexos:

CNH_GIANFRANCO_DIGITAL.pdf

IMPUGNACAO_CAJATI.pdf

PROCURACAO_GIAN_31_12_2024.pdf

Roundcube_Webmail____Pedido_de_Impugnacao_Pregao_Eletronico_N_137_2023_Processo_N_1_016_2023_1DOC.pdf
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CNH Digital
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Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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AO
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA DE CAJATI
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 137/2023
PROCESSO N° 1.016/2023 1DOC

TUDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida à Avenida Mutirão Quadra 102 Lotes 13/14, Setor Bueno, Goiânia-
Goiás, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 14.234.954/0001-73, vem respeitosamente,
apresentar: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

I - DA SÍNTESE DOS FATOS

A Prefeitura de Cajati, tornou público o edital de licitação acima
em epígrafe, onde a presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais
vantajosa para aquisição de veículo tipo SUV e ambulâncias para uso da Secretaria de
Saúde, conforme estabelecido neste Edital e seus anexos.

Ocorre que, analisando o ato convocatório, foi possível concluir
por certa ausência e exigência que comprometerão a segurança jurídica e a
competividade do certame, causando assim possível prejuízo para esta administração,
onde os pontos e os fundamentos que justificam a presente impugnação, serão tratados
conforme exposição a seguir.

II – DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DO PRIMEIRO
EMPLACAMENTO EM NOME DA PREFEITURA DE CAJATI-SP.

O Edital restou omisso, com relação ao emplacamento do
veículo, bem como deixando de informar que o primeiro emplacamento deve se dar após
o recebimento definitivo, onde os veículos deverão ser emplacados e licenciados em
nome da PREFEITURA DE CAJATI-SP.

A Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CBT, aduz sobre o registro do veículo zero km:
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Capítulo XI - DO REGISTRO DE VEÍCULOS

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque
ou semireboque, deve ser registrado perante o órgão executivo
de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de
domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.
(Grifo nosso)

Pois, casso o primeiro emplacamento seja feito em nome
diverso da PREFEITURA DE CAJATI-SP, ou ainda em nome de Revenda de Veículos, esta
administração estará adquirindo um veículo usado, e não veículo novo. Pois receberia o
veículo já emplacado em nome de pessoa diversa, assim sendo um segundo
emplacamento e não o primeiro.

Cabe destacarmos que o objeto da licitação visa aquisição de
veículo novo, do tipo zero km. O conceito de veículos novos se encontra disciplinado no
anexo da Resolução do CONTRAN nº 290, de 2008, sendo aqueles sujeitos ao primeiro
emplacamento. Deste modo, o veículo passa ser usado a partir do momento em que é
registrado e licenciado para circulação.

Resolução do CONTRAN nº 290, de 2008

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte
coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento.

Em verdade, a referida Deliberação disciplina “a inscrição de
pesos e capacidades em veículos de tração, de carga e de transporte coletivo de
passageiros” e o conceito disposto no subitem 2.12 do Anexo foi elaborado para efeito
daquele ato normativo.

No entanto, é possível interpretar a definição utilizada na
Deliberação nº 64 do CONTRAN em cotejo com a disciplina de concessão comercial
prevista na Lei nº 6.729, de 1979, do que se extrai que veículo novo é aquele
comercializado por concessionárias e fabricantes, que ainda não tenha sido registrado ou
licenciado.

O Tribunal de Contas da União já manifestou entendimento
favorável no Acórdão nº 4572/2013, do Colegiado da Segunda Câmara, no qual a
transferência de propriedade do veículo, com o emplacamento anterior à alienação à
Administração Pública, foi determinante para a caracterização do bem como usado:
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6. Os elementos contidos nos autos, distintamente do que
alegou aquele ex-Prefeito, autorizam a conclusão de que o
veículo adquirido pela Prefeitura era usado. Não se pode acatar
a alegação do responsável no sentido de que “se tratou de
veículo adquirido zero quilômetro, o qual ainda não havia sido
emplacado/licenciado no órgão de trânsito”. Por meio de
consulta ao site do Detran/MT, o Sr. Auditor verificou que, em
15/10/2002, havia sido solicitada a “Mudança Município da
Placa” e a “Transferência de Propriedade” do veículo para o
município, “pois o ‘Proprietário Anterior’ era ‘SANTA MARIA
COM REP LTDA’. ”

7. Além disso, nos termos do Parecer do MP/TCU, que endossa
as conclusões da Unidade Técnica, “a especificação de
ano/modelo 2002 para esse veículo, contida na Nota Fiscal n.º
00509, de 22.07.2002, de forma discrepante dos dados
cadastrais do Detran/MT, agregada ao fato de que houve
emplacamento anteriormente à alienação ao Município (placa
0023404/MT) autorizam deduzir que se trata de veículo usado”.

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais também já se
manifestou sobre o tema. No julgamento da Apelação Cível/Reexame Necessário nº
1.0518.15.000850-7/001, da 8ª Câmara Cível, julgada em 1º/12/2016, a Relatora, Des.
Ângela de Lourdes Rodrigues, fixou o ponto controvertido do recurso nos seguintes
termos:

In casu, a controvérsia restringe-se ao fato de ser ou não
possível que a empresa que não seja fabricante ou
concessionário de veículo automotor participe do processo
licitatório para aquisição de veículo “0 Km”.

No mérito, negou-se provimento ao recurso, por unanimidade,
para considerar que somente fabricantes e concessionárias de
veículo automotor poderiam participar de processos licitatórios
para aquisição de veículo zero quilômetro. Nesse sentido,
merece destaque trecho do voto do Des. Carlos Roberto de Faria:
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Num contexto como o delineado, é possível concluir pela
impossibilidade fática de viabilização da proposta comercial da
impetrante, nos termos da lei vigente, uma vez que a
transferência de suas vans à Administração demandaria o
prévio registro, licenciamento e emplacamento, circunstâncias
que, por si só, desqualificam os veículos como “novos” ou “zero
quilômetro”.

Além da controvérsia acerca da perda da qualidade de novo
após o emplacamento, parece-nos inconteste, sobretudo por se
tratar de veículo automotor, que a Administração Pública, caso
compelida a adquirir o produto de um revendedor, e, portanto,
passar a ser a sua segunda proprietária, pudesse sofrer
prejuízos pela depreciação econômica do bem.

Ainda, é possível que existam implicações prejudiciais à esta
Administração no que diz respeito ao tempo de garantia
oferecido pelo fabricante, pois o prazo para eventuais reparos já
estaria em curso desde a compra do automóvel pelo primeiro
proprietário.

Na prática, ocorre que vários escritórios de representação
comercial, que não concessionários, valendo-se dessa ausência da Exigência de Veículo
Novo com primeiro emplacamento em nome do adquirente, participam de licitações,
adquirem estes veículos de forma irregular no mercado, emplacam em seu nome, e
somente depois da entrega ao futuro comprador que realizam a transferência.

Ou seja, o comprador já recebe o veículo como se usado fosse,
pois seria na prática o segundo proprietário do bem, e não o primeiro. Sem contar que
estas empresas, não possuem assistência própria, e não conseguem remeter a segurança
aos cuidados técnicos que uma empresa concessionária com assistência técnica própria
da marca ofertada pode oferecer.

Diante do exposto acima, exigente a necessidade legal de que o
edital seja reformulado, colocando nas cláusulas do instrumento convocatório de que o
primeiro emplacamento deve se dar após o recebimento definitivo, onde os veículos
deverão ser emplacados e licenciados em nome da PREFEITURA DE CAJATI-SP.
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III – DO ANO E MODELO DO VEÍCULO

O Edital no Termo de Referência, na descrição do veículo, exige
que o mesmo seja entregue do Ano e Modelo correspondente à data de emissão da nota
de empenho, logo, deverá ser entregue veículo Ano e Modelo 2024/2024.

Ocorre que referente ao item 01, veículo tipo minivan de 07
lugares, somente será possível a entrega de veículos ano/modelo 2023/2024, tendo em
vista que as montadoras estão retornando agora dos recessos e ainda não há previsão
para veículos 2024/2024.

Porém, quando se fala que um carro é ano 2023 / modelo 2024
quer dizer que o veículo foi fabricado no ano de 2023, porém já com todas as
especificações do mesmo carro que será feito em 2024.

O que diz a lei?

Até 2001, não havia nenhuma referência na legislação de
trânsito que tratasse de ano ou modelo de fabricação. Logo, em tese, era possível um
carro fabricado em 1987 com modelo 2004, por exemplo. Em maio de 2001, o Denatran
aprovou a portaria 23/2001 que exige que a o ano de fabricação tenha de ser igual ao
modelo, com uma tolerância de um ano para mais ou para menos. Assim, a partir de 1 de
janeiro de 2018, qualquer montadora poderá oferecer veículos como modelo 2019 por
exemplo.

As montadoras geralmente começam a comercializar seus
carros 0 km com modelo 1 ano à frente no segundo semestre do ano corrente. E
geralmente só começam a comercializar os veículo do mesmo ano e modelo, após dois ou
três meses do ano em vigor

IV – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer seja acolhida a presente impugnação e
julgada procedente para que:

A) REQUER ESTEJE INSERIDO NO EDITAL A EXIGÊNCIA DE QUE O
PRIMEIRO EMPLACAMENTO SEJA REALIZADO EM NOME DA
PREFEITURA DE CAJATI-SP.
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B) QUE COM RELAÇÃO AO ITEM 01 – Veículo Minivan de 07 Lugares,
POSSA SER OFERTADO VEÍCULOS COM ANO 2023 E MODELO
2024.

Termos em que,
Pede e aguarda deferimento.

Goiânia, Thursday, 8 de February de 2024.

TUDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ (M.F.) sob o nº 14.234.954/0001-73
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https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=1700&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Pedido de Impugnação - Pregão Eletrônico N° 137/2023 - Processo N°
1.016/2023 1DOC

De Arnold Marques de Carvalho <arnold.mcarvalho@gruposaga.com.br>
Para compras@cajati.sp.gov.br <compras@cajati.sp.gov.br>
Cópia Bruna Dantas de Carvalho <bruna.dcarvalho@gruposaga.com.br>
Data 2024-02-08 15:00

IMPUGNAÇÃO - CAJATI.pdf(~144 KB)
CNH - GIANFRANCO - DIGITAL.pdf(~109 KB)
PROCURAÇÃO GIAN - 31.12.2024.pdf(~8,7 MB)

Boa tarde CPL,

Segue anexo pedido.

No aguardo do julgamento.

Atenciosamente,

Arnold Carvalho
Departamento de Licitações
Grupo Saga

1Doc:  Proc. Administrativo 50- 1.016/2023        489/1266



  Proc. Administrativo 50- 1.016/2023

De: Anderson M. - SMS-DGS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  08/02/2024 às 17:13:17

 

Prezado.

Em contato com a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, servidor Felipe Davies, Chefe da Divisão de Controle de

Oficina, informou que o emplacamento dos veículos são de responsabilidade da Prefeitura Municipal e por esse motivo
não consta em Edital.

Quanto ao ano de fabricação e modelo, a solicitação da empresa é infundada, uma vez que até o término do
processo licitatório e o período de entrega do veículo, há tempo suficiente para a fabricação e entrega de veículos
produzidos em 2024.

Desta forma, manifesto CONTRA o pedido de impugnação da empresa.

Atenciosamente,

_

Anderson Augusto Carvalho Moura

Departamento de Saúde de Cajati

Diretor de Departamento de Gestão em Saúde
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Proc. Administrativo 51- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 08/02/2024 às 17:25:58

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Boa Tarde! Encaminhamos a impugnação do edital do Pregão Eletrônico nº 137/2023 (despacho 49-1016/2023) e
resposta da Unidade requisitante (despacho 50-1016/2023) para Parecer Jurídico.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 52- 1.016/2023

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  09/02/2024 às 14:07:29

 

Prezado,

Segue Parecer,

Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:
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Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 09/02/2024 14:11:53 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23B9-82BE-835A-97EC 

1Doc:          493/1266



 

 
 

Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 1016/2023 

Pregão Eletrônico n° 137/2023 

 
 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. EXIGÊNCIA DO ANO 
DE FABRICAÇÃO E MODELO IDENTICOS AO ANO DA 
EMISSÃO DA NOTA. OMISSÃO QUANTO AO 
EMPLACAMENTO. POSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO.  

 
 

A matéria chegou a este departamento a pedido da Autoridade 

Competente para apreciação jurídica da IMPUGNAÇÃO AO EDITAL apresentada 

pela interessada TUDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 

 

Em suma alega que o Edital não apresentou de forma expressa de 

quem compete a responsabilidade pelo emplacamento do veículo, e ainda, que a 

exigência de que o ano da emissão da nota seja idêntico ao ano de fabricação e 

modelo do veículo causa restrição na competição (Despacho 49). 

 

No Despacho 50 a autoridade requisitante informou que o 

emplacamento é de responsabilidade da Prefeitura, entretanto, manteve a posição 

quanto ao ano de fabricação e modelo, não apresentando justificativas. 

 

É o relatório. Opino. 

 

No tocante ao requisito temporal, verifica-se que a impugnação é 

tempestiva, e no mérito merece acolhimento. Vejamos: 

 

O ente público deve nortear o processo licitatório pelos princípios 

administrativos vigentes. Destarte, o Termo de Referência deverá indicar o objeto e 

a justificativa para contratação que melhor atenda às necessidades da 

Administração Pública, não podendo ser restritivo. 

 

No tocante à exigência de que o ano de fabricação e o modelo devem 

ser o mesmo do ano de emissão da nota inexistem nos autos justificativa técnica que 

respalde a exigência. 
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Destarte, o próprio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

entende que é a exigência é restritiva, e determinou a correção do Edital (TC-

001801/002/09). Portanto, assiste razão ao Impugnante. 

 

Ante ao exposto, opino pelo ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO, 

para reconhecer que a exigência é restritiva, com o consequente ajuste do TR 

para que observe o disposto na Portaria 23/2001 do DENATRAN, e ainda, 

indique de forma expressa que a responsabilidade pelo emplacamento será 

da Prefeitura de Cajati. 

 

 É o Parecer, à apreciação Superior. Encaminho os autos ao setor 

competente. 

 

Cajati, 09 de fevereiro de 2024. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 53- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  09/02/2024 às 15:09:22

 

Boa tarde! Face ao Parecer Jurídico do despacho 52-1016/2023 1DOC, anexo para assinatura digital o Parecer à
impugnação do edital e suspensão temporária do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PARECER_IMPUGNACAO_PE_137_2023_09_02_2024.pdf

SUSPENSAO_PE_137_2023_09_02_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Luiz Henrique Koga 09/02/2024 15:15:43 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1.016/2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A 
– Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do 
Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas 
no Termo de Referência. 
 
Tendo em vista a impugnação apresentada para o procedimento, face à Parecer da 
Procuradoria Geral do Município que adoto como razões decidir, DEFIRO a impugnação 
apresentada, determinando o prosseguimento do certame com a correção do Termo de 
Referência do edital pela Secretaria Requisitante, visando a obtenção de propostas mais 
vantajosas à Administração e o interesse público. 

Cajati/SP, 09 de fevereiro de 2024. 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
SUSPENSÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1.016/2023 1DOC 
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 137/2023 
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – 
Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do 
Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas 
no Termo de Referência.  Em virtude da impugnação do instrumento convocatório e necessidade de alteração no Termo de Referência do edital, fica suspensa a abertura do procedimento licitatório, para atendimento ao interesse público.  Cajati/SP, 09 de fevereiro de 2024.   
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 54- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/02/2024 às 15:29:29

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Anexo aos autos a publicação do Parecer à Impugnação do edital na página da Prefeitura do Município de Cajati -
SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e email a empresa impugnante.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

BLL_SUSPENSAO_E_PARECER_IMPUGNACAO_PE_137_2023.pdf

BLL_SUSPENSAO_PE_137_2023.pdf

EMAIL_SUSPENSAO_PE_137_2023.pdf

SITE_PMC_SUSPENSAO_E_PARECER_IMPUGNACAO_PE_137_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 55- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  09/02/2024 às 15:41:32

 

Anexo aos autos a publicação do deferimento da impugnação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 56- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  09/02/2024 às 15:43:24

 

 Anexo aos autos a publicação da suspensão do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati
- SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001262.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Proc. Administrativo 57- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS - Departamento de Gestão em Saúde  - A/C Anderson M.

Data: 09/02/2024 às 15:46:49

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Boa tarde! Encaminho o procedimento para realização das alterações necessárias no Termo de Referência do edital,
conforme despachos 52 e 53-1016/2023 1DOC. O procedimento se encontra suspenso aguardando os ajustes
necessários.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 58- 1.016/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS - Departamento de Gestão em Saúde  - A/C Anderson M.

Data:  09/02/2024 às 15:52:36

 

Boa Tarde ,  posterior ao despacho nº57, foi encaminhado via portal BLL um pedido de esclarecimento. Estamos
encaminhado para analise desse departamento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

pedido_de_esclarecimento.pdf

1Doc:          517/1266



Esclarecimentos - Processo 137/2023 - MUNICIPIO DE CAJATI

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

08/02/2024
13:44

Senhor (a) pregoeiro(a) no termo de referencia cita que o o veiculo terá que ser entregue com primeiro emplacamento em nomo do
município, já sabemos que para primeiro emplacamento só concessionaria pode fazer este primeiro emplacamento, de acordo com
a LEI No 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979, e de acordo com essa lei veículos emplacados sem ser por concessionaria não são
considerados novos, sendo assim será man�do essa exigência no edital? será aceito a par�cipação de empresas que não são
concessionarias?

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

01/02/2024
11:32

PREZADO PREGOEIRO, TENTAMOS TER ACESSO AO EDITAL CORRIGIDO, CONFORME TITULO ABAIXO, PORÉM DA ERRO, POR
GENTILEZA VERIFICAR O ARQUIVO . "EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 137-2023 VEÍCULOS SAÚDE CORRIGIDO.pdf 30/01/2024
17:24"

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

05/02/2024 09:25 Bom dia, estamos regularizando e colocaremos novamente o edital. Não há arquivo anexado.
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Proc. Administrativo 59- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/02/2024 às 09:38:51

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Suspensão do procedimento no Jornal Gazeta SP e  a publicação do
Parecer à impugnação e suspensão do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PARECER_IMPUGNACAO_PE_137_2023.pdf

DOM_SUSPENSAO_PE_137_2023.pdf

GAZETA_SP_SUSPENSAO_PE_137_2023.pdf
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Proc. Administrativo 60- 1.016/2023

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 14/02/2024 às 13:45:30

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Prezados,

Seguindo as solicitações feitas no pedido de impugnação do edital, bem como o parecer jurídico emitido pela
Procuradoria Geral (Despacho 53), encaminho o termo de referência revisado, contemplando as retificações
apontadas.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_VEICULOS.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Escolástica de Pontes Lima, nº 274 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-3737 Página 1 de 8 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – 
Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de 
Saúde do Município de Cajati. 

 
 

2. DA DESCRIÇÃO 
LOTE QNT DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

01 

Veículo novo. zero quilómetro: com ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023: 
quatro portas laterais: capacidade para 7 lugares; motor flex 1.8 ou superior, cambio 
automático: direção assistida (hidráulica ou elétrica): ar-condicionado original de 
fábrica; airbag duplo frontal; sensor de estacionamento com câmera de ré; protetor 
de cárter: sistema de freios ABS: vidros e travas elétricas em todas as portas. 
bancos com capa em courvin ou outro produto impermeável: cintos de segurança 
dianteiros retráteis de três pontos e cintos traseiros retrateis de três pontos, bancos 
traseiros com encosto de cabeça reguláveis, alarme anti-furto; jogo de carpetes 
internos da cabine em borracha. courvin ou outro produto impermeável: pneus 
conforme especificação do fabricante com medida mínima de aro de 15"; calhas de 
chuva nos vidros das portas, com sistema de central multimídia integrado a sistema 
android, antena e bluetooth: películas de proteção solar nos vidros laterais e 
traseiros de acordo com a legislação vigente, cor predominantemente branca. 
Garantia mínima de 1 (um) ano. Assistência técnica no raio de até 250km do 
município de Cajati/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 

04 

Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio de até 
250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor branca, ano de 
fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em aço estampado (original de 
fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira ou traseira, reservatório de 
combustível com capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou 
elétrica, “air bag” no mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da cabine, 
retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista original de fábrica, 
câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto 
falantes e antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos compatíveis. Comprimento 
interno do compartimento de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do 
compartimento de carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do 
compartimento de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com 
todos os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo DEVERÁ 
SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da transformação será 
realizado no Termo de Referência).  

 
 
 

3. CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO TIPO FURGÃO (LOTE 02): 
3.1. SISTEMA DE AR CONDICIONADO E AR QUENTE TRASEIRO: 
3.1.1. Instalação de caixa evaporadora no compartimento traseiro acima da 

cabine do motorista com os difusores voltados para a porta traseira; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 R
O

G
É

R
IO

 C
U

G
LE

R
 D

E
 L

IM
A

 e
 M

A
R

IA
 C

A
R

M
E

N
 A

M
A

R
A

N
T

E
 B

O
T

E
LH

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
3B

9-
E

F
58

-3
B

68
-7

F
10

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

3B
9-

E
F

58
-3

B
68

-7
F

10

1Doc:  Proc. Administrativo 60- 1.016/2023        529/1266



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
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deverá ser instalado um sistema de calefação voltado para o 
compartimento traseiro. 

 
3.2. REVESTIMENTO INTERNO: 
3.2.1. Revestimento interno do teto e laterais em chapas de fibra de vidro 

inteiriças e sem emendas na cor branca, já moldadas ao interior do 
veículo, isolação termo acústica de todas as laterais e teto do veículo 
em isopor tipo P2 de alta densidade; 

 
3.3. REVESTIMENTO ASSOALHO 
3.3.1. Revestimento do assoalho do veículo em chapas de compensado 

naval de no mínimo 10mm de espessura, revestido em tecido 
emborrachado vinílico automotivo antiderrapante, com 02mm de 
espessura, inteiriço (sem emendas) e com acabamentos nas portas 
em perfis de alumínio. 

 
 

3.4. ACESSO INTERNO ENTRE CABINE DO MOTORISTA E COMPARTIMENTO 
DO PACIENTE: 

3.4.1. A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se 
dar por meio de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, 
de forma confortável ergonomicamente, sem porta, com acabamento 
sem arestas ou pontos cortantes. 

 
3.5. SISTEMA ELÉTRICO: 
3.5.1. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego 

simultâneo de todos os itens especificados (do veículo e 
equipamentos), quer com a viatura em movimento quer estacionada, 
sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; 

3.5.2. O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com 
capacidade de carregar a bateria original e a bateria adicional no 
mínimo compatível com a original do veículo à plena carga, para 
alimentar o sistema elétrico do conjunto. 

 
3.6. A CENTRAL ELÉTRICA DEVERÁ SER COMPOSTA POR: 
3.6.1. Transformador de no mínimo 1000 watts no modo rede; seleção 110v 

/220v automática; tempo de comutação de no máximo 5 segundos; 
correção e estabilização de tensão de no mínimo 5%; tensão de saída 
opcional 110v ou 220v; modo bateria inversor; entrada 12v; saída 220v; 
forma de onda semisenoidal; frequência 60hz; eficiência de no mínimo 
85%; display com indicação de funcionamento e falhas proteção sobre 
carga e temperatura; consumo a vazio sem carga de no mínimo 2 amp; 
sistema de desligamento automático por falhas; sistema de 
transferência conversor inversor, automático quando ativado; tempo de 
transferência 5 segundos. Ajustável; carregador inteligente de no 
mínimo 20 amp. O equipamento acima deverá estar interligado a bateria 
adicional de no mínimo 95 amp, que deverá ser instalada no interior do 
balcão inferior; esta bateria deverá estar interligada com a bateria 
original do veículo e dispor de sistema elétrico que impossibilite que a 
bateria original do veículo alimente o conjunto elétrico a ser instalados 
no compartimento do paciente evitando seu descarregamento e 
consequentemente o não funcionamento do veículo. 

 
3.7. PAINEL ELÉTRICO DE AMBULÂNCIA 
3.7.1. Montado em placa de fibra de vidro, sendo dual layer, com display de 

cristal 16x2. Possuir no mínimo 6 fusíveis automotivos de no mínimo 15A 
responsáveis pelas saídas do inversor, farol de embarque, exaustor, luz 
dicroica, luz alta e luz baixa. O painel deverá conter no 
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mínimo 6 botões em sua parte frontal para indicar qual saída está sendo 
ativada, acionando led’s vermelhos, caso as saídas auxiliares sejam 
acionadas, dois led’s verdes localizados abaixo do painel deverão se 
acionar. Deverá possuir amperagem mínima de 8A, Tensão 12V e potência 
consumida de até 50W. 
Deverá ainda possuir 04 tomadas 2 PT + T de 220v e 02 tomadas de 12 
v. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para 
passar a fiação. 

 
3.8. ILUMINAÇÃO INTERNA 
3.8.1. A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de 

dois tipos: 
3.8.1.1. Iluminação Natural: instalação de janela com vidro corrediço com 

película branca com três faixas transparentes na porta lateral 
deslizante; instalação de 02 vidros fixos nas portas traseiras com 
película branca com três faixas transparentes. 

3.8.1.2. Iluminação Artificial: deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, 
instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base 
estampada em alumino cor branca em modelo LED, possuir no 
mínimo 108 Leds de alta eficiência luminosa, (categoria alto brilho) 
com lente em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado 
para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT. As mesmas deverão ser dimensionadas 
para duas intensidades, sendo que para a primeira intensidade 
deverá ter 50% da intensidade total. Deverá possuir, também, duas 
luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em 
modelo LED, com no mínimo 12 Leds de alta eficiência luminosa, 
(categoria alto brilho) com lente em policarbonato translúcido. 

 
3.9. ILUMINAÇÃO EXTERNA 
3.9.1. A iluminação externa deverá contar com farol de embarque sob as 

portas traseiras do veículo. 
 

3.10. SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL 
3.10.1. Sinalizador acústico e visual em LEDs, formato arco, com módulo único 

e lente inteiriça; Base construída em ABS e reforçada com perfil de 
alumínio extrudado de alta resistência mecânica; 
Cúpula injetada em policarbonato rubi com tratamento UV, resistente a 
impactos e descoloração; 

3.10.2. Deverá possuir no mínimo 15 módulos de LEDs com no mínimo 4 LEDs 
vermelhos cada, categoria 1W (altíssimo brilho) com 45 lumens cada, 
distribuídos equitativamente permitindo visualização em ângulo de 360º, 
sem que haja pontos cegos; Dotado de lente colimadora que intensifica 
o efeito visual do equipamento; sistema de controle central único, 
comandado por micro controlador digital, capaz de gerar diversas 
funções para sinalização de emergência e três funções para 
deslocamento de trânsito com sequências de lampejos luminosos de 
altíssima frequência; inclui unidade sonofletora, instalada no interior do 
sinalizador, protegida contra intempéries; consumo máximo inferior a 
5A; deverá possuir laudo de aprovação na norma SAE J575 (Society of 
Automotive Engineers) nos ensaios de vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação, cor e ciclo térmico, deverá possuir laudo de 
aprovação na norma SAE J595 (Society of Automotive Engineers) nos 
ensaios fotométricos (intensidade luminosa), ter dimensões 
aproximadas: (C x L x A) 1.190x 440 x 90mm, possuir sirene eletrônica 
de no mínimo 100W RMS para veículos especiais, ter potência sonora 
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mínima de 122db /126 db; sistema de megafone com ajuste de ganho 
digital e display de sete segmentos; frequência de 300 a 3000 Hz; 
mínimo 6 sons de sirene, sendo 4 contínuos (wail, yelp, hi-yelp, hi-lo) e 
2 intermitentes (manual, horn); controle integrado para sinalização visual 
com no mínimo 6 funções; entrada auxiliar para rádio transceptor; 
monitoramento de bateria com desligamento automático; consumo 
inferior a 1 mA em Stand-by; três sinalizadores pulsantes, intercalados, 
de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e um 
central na cor cristal, com no mínimo 108 leds de alta eficiência; dois 
sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com no 
mínimo 108 leds de alta eficiência; deverá ter 02 sinalizadores 
estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros e 02 sinalizadores 
estroboscópicos nas sinaleiras traseiras; deverá ter sinalizador acústico 
de ré; os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar 
localizados na cabine do motorista. 

 
3.11. SISTEMA DE OXIGENAÇÃO 
3.11.1. O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio: contendo dois 

cilindros de oxigênio de no mínimo 20 litros, em suporte individual para 
cada cilindro, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada 
para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se 
possa utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de 
mangueira ou válvula de um cilindro para o outro; todos os componentes 
desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 
veicular) vigentes e aplicáveis; o suporte do cilindro não poderá ser 
fixado por meio de rebites e os parafusos fixadores deverão suportar 
impactos sem se soltar; as cintas de fixação do torpedo deverão ter 
ajuste do tipo “catraca”; as cintas não poderão sofrer ações de 
alongamento e deformidade ou soltar-se com o uso; as mangueiras 
deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do 
salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar 
a substituição ou manutenção; na região da bancada, ao lado da 
cabeceira do paciente deverá existir uma régua tripla com saídas de 
oxigênio, oriundo do cilindro fixo, composta por estrutura metálica 
resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme 
ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor 
acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua tripla deverá 
possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador, com roscas 
padrões ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon verde, 
conforme especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, 
em material atóxico; deverá ser fornecida 01(uma) maleta contendo 
01(um) cilindro de oxigênio portátil em alumínio com válvula reguladora, 
manômetro, fluxometro, aspirador tipo venturi e mascara de O²; deverá 
ser instalado um suporte de cilindro de oxigênio portátil confeccionado 
em alumínio e que permita seu acoplamento à maca retrátil. 

 
3.12. BANCOS E POLTRONAS 
3.12.1. Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, 

devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, 
apoio de cabeça e cinto de segurança; no salão de atendimento, 
paralelamente à maca, deverá ser instalado um banco lateral 
escamoteável, tipo baú, revestido em courvim, de tamanho que permita 
o transporte de no mínimo de três pacientes sentados, dotado de cintos 
de segurança individual; no interior deste banco baú deverá ter uma 
lixeira tipo tulha; na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a 
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maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá 
haver um banco com base giratória e encosto reclinável e sobre trilhos 
que possibilite sua aproximação, bem como seu o afastamento em 
relação à cabeceira da maca, de projeto ergonômico, a fim de promover 
total segurança ao ocupante, em nível e distância adequado para 
permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 
incluindo acesso a vias aéreas. 

 
3.13. PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO E REMOÇÃO: 
3.13.1. Deverá ser fornecida uma prancha de polietileno, rígida, longa, 

impermeável e que permita flutuação. Deverá possui no mínimo 3 
tirantes ajustáveis com fechos de engate rápido, e que permita a 
imobilização tanto de adulto quanto pediátrica. 

 
3.14. MACA RETRÁTIL COM PÉS RETRÁTEIS: 
3.14.1. Desenvolvida para reduzir o esforço no transporte de vítimas de dentro 

de ambulâncias deverá te: 
Estrutura em duralumínio com uniões de encaixe e componentes em polímeros, rodízios 

com banda emborrachada e sistema de freios, com diâmetro de no 
mínimo 127mm, cabeceira ajustável em seis posições, capacidade de 
carga estática de no mínimo 300kg e carga de no mínimo 150kg, alças 
laterais basculantes com sistema duplo de fechamento automático, 
colchonete revestido em material impermeável, auto-extinguivel, 
costurado eletronicamente, cintos de segurança com sistema 4 pontas e 
engates automotivos, sistema de segurança automático que impede 
quedas acidentais, sistema de ancoragem completo para instalações em 
ambulâncias, sistema de articulação independente, que reduz o esforço 
de operação em até 60%, largura total de no mínimo 600mm, 
comprimento do leito de no mínimo 1910mm, peso bruto de no máximo 
40 kg, garantia de no mínimo 2 anos para a maca; deverão ser fornecidas 
proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no 
piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da 
maca raspem, para proteção de todos estes elementos. 

 
3.15. CADEIRA DE RODAS RETRÁTIL 
3.15.1. Na lateral esquerda, entre a divisória e o balcão, deverá ser instalado 

suporte para fixação de cadeira de rodas retrátil com as seguintes 
características: Deverá possuir estrutura em duralumínio com uniões de 
encaixe em aço, sistema de travamento na posição aberta para evitar 
fechamento involuntário, capacidade de carga de no mínimo 160 kg, 
cintos de segurança com sistema de engate da linha automotiva, apoio 
para os pés em chapa de aço e sistema de ancoragem completo para 
instalação em ambulâncias. 

 
3.16. DESIGN INTERNO 
3.16.1. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 

deverá considerar os seguintes aspectos: 
3.16.2. Design Interno: Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, 

visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, 
bancos, maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em 
caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 

3.16.3. Balaústre: Deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendimento, 
posicionado sobre a borda lateral direita da maca, sentido traseira-frente 
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do veículo. Confeccionado em alumínio de 1 polegada de diâmetro, com 
3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
compartimento, através de parafusos e com um sistema de suporte de 
soro deslizável, devendo possuir dois ganchos para frascos de soro. 

3.16.4. Armários: Armário aéreo lateral esquerdo, em toda a extensão do 
compartimento do paciente com divisórias internas portas de correr em 
acrílico com dispositivo que impeça a abertura das portas de forma 
espontânea durante o deslocamento do veículo, as bordas deverão ser 
arredondadas em perfil de alumínio extrusado e o armário deverá ser 
confeccionado em chapas de MDF. 

3.16.5. Balcão inferior em toda a extensão do veículo, diminuindo-se somente 
o local para acondicionamento da cadeira de rodas, confeccionado em 
chapas de MDF, com portas de correr em acrílico com dispositivo que 
impeça a abertura das portas de forma espontânea durante o 
deslocamento do veículo, abertura para acesso à central elétrica, 03 
gavetas com chave, tampo superior com anteparo de no mínimo 30mm, 
compartimento para guardar a prancha rígida em seu interior e acesso 
através de porta pela traseira do veículo. Os cantos deverão ser 
arredondados em perfil de alumínio e bordas com perfil emborrachado 
do tipo “T”. 

3.16.6. Deverá possuir dois nichos, um acima do outro interligando o balcão ao 
aéreo com anteparo de no mínimo 5cm cada e com elásticos de 
aproximadamente 100mm de largura que impeça que algo se solte. 

 
 

4. DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO VEÍCULO: 
4.1. O prazo de entrega do veículo customizado deverá ser de até 60 

(sessenta) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
4.2. O local de entrega do veículo deverá ser na Garagem Municipal da 

Prefeitura do Município de Cajati - SP (Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 
- Bico do Pato, Cajati/SP – Cajati – SP), em veículo especial, cujos 
custos correrão por conta da contratada, inclusive carga e descarga. 

4.3. A empresa contratada receberá um termo de aceite provisório dos 
veículos no ato da entrega, quando deverão ser vistoriados pela 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, sendo que o prazo para aceite 
definitivo será de até 5 dias úteis para verificação de todos os itens 
constantes no contrato, devendo a contratante emitir termo de aceite 
definitivo quando constatar não haver problemas com nenhum item. 

4.4. Em caso de não aceite de algum item em desacordo com o contrato, a 
contratada terá um prazo de até 15 dias para a solução do problema e 
entrega definitiva do veículo. 

 
5. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
5.1. Veículo: Garantia mínima de 12 (doze) meses, item deverá ser entregue 

acompanhado do respectivo manual original do fabricante devidamente 
traduzidos para o português, se tiver sido fabricado em outro país. 

5.2. Assistência Técnica: Autorizada no Estado de São Paulo. 
 

6. EMPLACAMENTO 
O processo de emplacamento dos veículos deste Edital, será de total responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Cajati. 

 
7. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
7.1. Cor: Veículo pintado na cor branca sólida padrão original de fábrica. 
7.2. Veículo preferencialmente de fabricação nacional ou com 
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concessionária que disponha de pelo menos 60% de peças de reposição 
imediata, caso necessário, bem como: 

7.2.1. Estar em conformidade com normas de trânsito e legislações 
vigentes; 

7.2.2. Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como 
homologados pelo Proconve/lbama; 

7.2.3. Deverá atender aos limites máximos de rupidos fixados nas 
Resoluções Conama n2 1, de 11/02/1993, e n2 272, de 
14/09/2000, e legislação correlata; 

7.2.4. O veículo deverá atender às especificações das Resoluções 
415/2009 do Conama e a 65/2011 da ANP, no que tange a 
utilização do combustível diesel S10 ou norma própria para outro 
combustível. 

7.2.5. Deverá ser apresentado no ato da licitação, catálogo, folder ou 
prospecto completo da descrição do veículo automotor, redigido 
em língua portuguesa junto com plano de garantia dos itens 
estipulados, fixos e com prazo ou quilometragem oferecido para 
cada item; 

7.2.6. Para a realização da revisão periódica por conta da garantia do 
veículo a distância não poderá ser superior a 200 quilômetros de 
Cajati, SP. Caso seja necessário a realização em distância 
superior, o vencedor da licitação deverá dispor de condição de 
retirar o veiculo na Garagem Municipal e devolvê-lo no mesmo 
local em prazo não superior a 7 (sete) dias, ficando estabelecido 
que qualquer veículo que apresentar defeito dentro do prazo de 
vigência de garantia, todas as peças de reposição deverão ser de 
qualidade igual (original ou genuína), ou superior às peças 
originais, sendo a sua garantia de funcionamento valida por 12 
(doze) meses da data da reposição. Todas as despesas 
decorrentes da substituição correrão à custa da LICITANTE 
VENCEDORA. 

 
 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES A SEREM EXIGIDAS DAS PARTES 
8.1. CONTRATANTE 
8.1.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as 

constantes neste termo de referência, no instrumento 
convocatório e na proposta da Contratada, recusando-o na 
hipótese de desconformidade com as características pretendidas; 

8.1.2. Informar a expressamente a contratada sobre os locais e 
cronograma para execução do objeto; 

8.1.3. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de 
acesso às suas instalações para a entrega do objeto e as 
eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

8.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada, relacionados com o objeto pactuado; 

8.1.5. Comunicar, por escrito, à Contratadas quaisquer irregularidades 
verificadas no objeto fornecido; 

8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e 
prazo acordados. 

 
8.2. CONTRATADA 
8.2.1. Obedecer às especificações dos objetos, constantes deste Termo 

de Referência, da proposta apresentada e do ato convocatório, 
cumprindo o prazo estabelecido; 

8.2.2. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos/produtos até as 
dependências da contratante, como também pelas despesas a ele 
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inerentes; 

8.2.3. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos 
materiais fornecidos, que deverão ser novos e de primeira 
qualidade, respeitadas as condições de ordem técnica. 

8.2.4. Substituir e/ou corrigir em até 10 (dez) dias uteis os materiais que 
porventura não atenderem às especificações do presente Termo 
de Referência ou legislação vigente, bem como apresentem 
defeitos ou falhas decorrentes da instalação ou confecção que 
prejudiquem o funcionamento; 

8.2.5. Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Edital; 
8.2.6. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos e serviços vendidos; 
8.2.7. Manter, durante a execução do contrato administrativo, as 

mesmas condições de habilitação; 
8.2.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto 
da proposta; 

8.2.9. Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na 
proposta; 

8.2.10. Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos neste Edital; 
8.2.11. O maquinário deverá estar em excelente estado de conservação, 

com toda a documentação regular e em nome da empresa 
licitante. Caso não esteja em nome da empresa licitante deverá 
ser apresentado contrato de locação/compra firmado pelo licitante; 

8.2.12. A Contratada obriga-se a garantir os materiais e equipamentos a 
partir da ordem de início, comprometendo-se a adotar as medidas 
corretivas pertinentes no prazo de 24 h (vinte e quatro horas) 
contados da notificação feita pela Contratante, sob pena das 
sanções previstas em lei (Lei 8.666/93). 

 
 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS VEÍCULOS: 
9.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da 

adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento 
e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE. 

9.2. Para o pagamento da Nota Fiscal serão consultadas as Certidões 
necessárias para poder contratar com o Poder Público, devendo a 
proponente vencedora manter as suas condições de habilitação. 
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Proc. Administrativo 61- 1.016/2023

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 14/02/2024 às 13:56:44

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

 Prezado,

Em resposta ao pedido de esclarecimento registrado no Despacho 58, gostaria de informar que a situação em
questão já foi devidamente observada e retificada. Confirmo que será permitida a participação de licitantes que não
sejam concessionárias, com os emplacamentos ficando sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cajati.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde
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Proc. Administrativo 62- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/02/2024 às 08:30:14

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, CCMS, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Suspensão do procedimento no Diário Oficial do Estado de São Paulo -
DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

IMESP_SUSPENSAO_PE_137_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 63- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  15/02/2024 às 09:36:01

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o edital com as novas correções efetuadas pela Secretaria Municipal de
Saúde no Termo de Referência novamente alvo de impugnação, visando a republicação do edital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_137_2023_VEICULOS_SAUDE_CORRIGIDO_02.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Luiz Henrique Koga 15/02/2024 10:22:44 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 15/02/2024 10:41:03 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7F94-A156-9241-E495 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 137/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1.016/2023 1DOC 
 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – 
Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do 
Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas 
no Termo de Referência. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 29/02/2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por 
item), no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992 e o Decreto Municipal nº 1991/2023. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 16/02/2024 até as 08h59min do dia 29/02/2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 29/02/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 29/02/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, 
veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - 
SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.   
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos:  Secretaria Municipal de Saúde Unidades: Departamento de Atenção em Saúde e Departamento de Gestão de Saúde Código: 10.301.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos e 10.302.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos.  4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 
3. DO CREDENCIAMENTO 3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, Distrital ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  c) Especificações do material objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Art. 30, § 5º do Decreto nº 10024/2019. 3.7  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 3.8  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acarretará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajati, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horário de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão pública será suspensa.  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Marca/Modelo; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato. 
6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.12.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por empresas brasileiras;  
7.17.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados bem como catálogos dos veículos ofertados em que seja possível aferir o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação. O catálogo deverá apresentar prospecto com as características técnicas do veículo ofertado, incluindo especificação da marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações 
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obtidas no site do fabricante, juntamente com o endereço do site. Apresentar ficha técnica com devidas certificações do produto ofertado no dia do certame junto com a proposta atualizada para o licitante detentor do menor valor ofertado, conforme definido em edital.  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Juntamente com a proposta atualizada, o licitante poderá anexar catálogo ilustrativo, original, do próprio fabricante, e todas as informações necessárias para avaliar se o produto proposto atende as necessidades. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 9.2 que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

F
94

-A
15

6-
92

41
-E

49
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
94

-A
15

6-
92

41
-E

49
5

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_7F94A1569241E4959A1E0AAB_proc.-administrativo-63--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (9/55)        552/1266



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 10 de 54  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.7.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
9.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.8.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 9.8.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de menores valores cujas retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.16. Qualificação Técnica: 
9.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
9.16.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
9.16.3. Declaração que não emprega menor (Anexo 8 do edital); 
9.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
9.17.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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 10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do material do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 10.1 levará a desclassificação da empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.   
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias e o prazo de entrega dos veículos de 60 (sessenta) dias. 
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15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. O preço deverá permanecer fixo e irreajustável durante a execução do contrato.  
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 
18.2. Fornecer os veículos, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. 18.2. Entregar os veículos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 
18.3. Remover, às suas expensas, materiais se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
18.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; 
18.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. 
18.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
18.7. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 
18.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto contratado. 
18.9. Fica estabelecido que se veículo que apresentar defeito dentro do prazo de vigência de garantia: Todas as peças de reposição deverão ser de qualidade igual (original ou genuína), ou superior às peças originais, sendo a sua garantia de funcionamento válida por 01 (um) ano a contar da data da reposição. Todas as despesas decorrentes da substituição correrão à custa da LICITANTE VENCEDORA.  
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18.10. Após a realização da assistência técnica e da manutenção realizada, a LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar à CONTRATANTE relatório dos serviços realizados e das peças substituídas no equipamento. 
18.11. Prestar a garantia do veículo por prazo não inferior ao do fabricante e ao previsto no Termo de Referência do edital.  

19. DO PAGAMENTO   
19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES / CONTRATADOS. 20.1 Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº. 10520/2002 e nº 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que:  a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  c) apresentar documentação falsa;  d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de contratação;  e) ensejar o retardamento da execução do certame;  f) não mantiver a proposta;  g) cometer fraude fiscal;  h) comportar-se de modo inidôneo. i) Atentar contra os princípios da Administração Pública. 20.2. A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) advertência;  b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  20.3. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e 8.429/1992, a Contratada que:  a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do contrato;  b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  c) Fraudar na execução do contrato;  d) Comportar-se de modo inidôneo;  e) Cometer fraude fiscal;  f) Não mantiver a proposta.  g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.   20.4. A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
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significativos para a Contratante;  b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.   20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  20.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  20.6.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  20.6.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por 
afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  20.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  20.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 20.9. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  20.9.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 20.9.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  20.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  20.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.  
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração Inidoneidade ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor; ANEXO IX – Declaração ME/EPP ANEXO X – Declaração Responsabilidade ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo ANEXO XII – Minuta do Contrato ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2024.   
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO / JUSTIFICATIVA:   Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência, conforme especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0137/2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor Total 

01 1 

Veículo novo. zero quilómetro: com ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023: quatro portas laterais: capacidade para 7 lugares; motor flex 1.8 ou superior, cambio automático: direção assistida (hidráulica ou elétrica): ar-condicionado original de fábrica; airbag duplo frontal; sensor de estacionamento com câmera de ré; protetor de cárter: sistema de freios ABS: vidros e travas elétricas em todas as portas. bancos com capa em courvin ou outro produto impermeável: cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos e cintos traseiros retrateis de três pontos, bancos traseiros com encosto de cabeça reguláveis, alarme anti-furto; jogo de carpetes internos da cabine em borracha. courvin ou outro produto impermeável: pneus conforme especificação do fabricante com medida mínima de aro de 15"; calhas de chuva nos vidros das portas, com sistema de central multimídia integrado a sistema android, antena e bluetooth: películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiros de acordo com a legislação vigente, cor predominantemente branca. Garantia mínima de 1 (um) ano. Assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP 

UNIDADE 1 R$ 153.000,00 R$ 153.000,00 

02 1 

Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em aço estampado (original de 
UNIDADE 4 R$ 406.666,67 R$ 1.626.666,67 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

F
94

-A
15

6-
92

41
-E

49
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
94

-A
15

6-
92

41
-E

49
5

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_7F94A1569241E4959A1E0AAB_proc.-administrativo-63--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (19/55)        562/1266



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 20 de 54  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, “air bag” no mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da transformação será realizado no Termo de Referência). 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Secretaria Municipal de Saúde Unidades: Departamento de Atenção em Saúde e Departamento de Gestão de Saúde Código: 10.301.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos e 10.302.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos. 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os materiais deverão ser entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico do Pato, no Almoxarifado ao lado da Garagem Municipal. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – email: almoxarifado@cajati.sp.gov.br , de segunda-feira  a sexta-feira, das 13:30 às 17:00 horas. b.2) Os veículos deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pelo Departamento de Suprimentos ou da Assinatura Contrato.     
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 137/2023 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatórios de habilitação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br 

(item 7.19.2 do edital), caso essa ferramenta não esteja disponível.  1.1.1. Em caso de necessidade de verificação de autenticidades pelo Pregoeiro de algum documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente justificado no processo e informado no chat do sistema, sendo solicitado o posterior encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizada 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados do Pregoeiro(a) do certame, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de 
informações de documentos eventualmente apresentados. 1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajati, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horário de expediente.  1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;   b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
1.2.2. Regularidade Fiscal a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal; c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 
  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 6; b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93, conforme Anexo 11.    

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes;  Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão.  
1.3. Qualificação Técnica: 1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 1.3.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 1.3.3. Declaração que não emprega menor (Anexo 8 do edital); 1.3.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 1.3.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  
1.4.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
 
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
1.6.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
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1.7.  Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.   
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto no item 1.2.3 a.2.   
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 86 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 137/2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro 
ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da 
Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Termo de Referência do edital, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 137/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Total Marca 

01 1 

Veículo novo. zero quilómetro: com ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023: quatro portas laterais: capacidade para 7 lugares; motor flex 1.8 ou superior, cambio automático: direção assistida (hidráulica ou elétrica): ar-condicionado original de fábrica; airbag duplo frontal; sensor de estacionamento com câmera de ré; protetor de cárter: sistema de freios ABS: vidros e travas elétricas em todas as portas. bancos com capa em courvin ou outro produto impermeável: cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos e cintos traseiros retrateis de três pontos, bancos traseiros com encosto de cabeça reguláveis, alarme anti-furto; jogo de carpetes internos da cabine em borracha. courvin ou outro produto impermeável: pneus conforme especificação do fabricante com medida mínima de aro de 15"; calhas de chuva nos vidros das portas, com sistema de central multimídia integrado a sistema android, antena e bluetooth: películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiros de acordo com a legislação vigente, cor predominantemente branca. Garantia mínima de 1 (um) ano. Assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP 

UNIDADE 1   
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02 1 

Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em aço estampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, “air bag” no mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da transformação será realizado no Termo de Referência). 

UNIDADE 4   

 

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA / NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) Razão Social:  Ramo de Atividade:  Endereço:  Complemento:   Bairro:   Cidade:   UF:   CEP:   CNPJ:  Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  Representante Legal:  RG:   E-mail:   CPF:  Telefone Celular:  Whatsapp:  Resp. Financeiro:  E-mail Financeiro:  Telefone:  E-mail para informativo de edital ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não  1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 2. São responsabilidades do Licitante: i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.   Local e data:  _________________________________________________________________     ____________________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida e/ou assinatura digital em cartório)     
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).                        
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA   Razão Social do Licitante:  CNPJ/CPF:  

Operadores 1 Nome:   CPF:   Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp    2 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp  3 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp     O Licitante reconhece que:  i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    Local e data:  __________________________________________________________________   
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou assinatura digital) 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

F
94

-A
15

6-
92

41
-E

49
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

F
94

-A
15

6-
92

41
-E

49
5

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_7F94A1569241E4959A1E0AAB_proc.-administrativo-63--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (37/55)        580/1266



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 38 de 54  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

 
 

ANEXO 05 
 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  Editais publicados pelo sistema de aquisição:  

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  Local e data: ________________________________________________________________  _____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou assinatura digital) 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 137/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 
   Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006   ________________________________________________________________________________ Local e data    ________________________________________________________________________________ Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 137/2023 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 137/2023, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2023.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº   Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscrita no C.N.P.J sob nº ......................................, aqui representada pelo Sr. ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 137/2023, Processo Administrativo Eletrônico nº 1.016/2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

 Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – 
Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do 
Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas 
no Termo de Referência do edital. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Total Marca 

01 1 

Veículo novo. zero quilómetro: com ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023: quatro portas laterais: capacidade para 7 lugares; motor flex 1.8 ou superior, cambio automático: direção assistida (hidráulica ou elétrica): ar-condicionado original de fábrica; airbag duplo frontal; sensor de estacionamento com câmera de ré; protetor de cárter: sistema de freios ABS: vidros e travas elétricas em todas as portas. bancos com capa em courvin ou outro produto impermeável: cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos e cintos traseiros retrateis de três pontos, bancos traseiros com encosto de cabeça reguláveis, alarme anti-furto; jogo de carpetes internos da cabine em borracha. courvin ou outro produto impermeável: pneus conforme especificação do fabricante com medida mínima de aro de 15"; calhas de chuva nos vidros das portas, com sistema de central multimídia integrado a sistema android, antena e bluetooth: películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiros de acordo com a legislação vigente, cor 

UNIDADE 1   
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predominantemente branca. Garantia mínima de 1 (um) ano. Assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP 

02 1 

Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em aço estampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, “air bag” no mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da transformação será realizado no Termo de Referência). 

UNIDADE 4   

 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 Os veículos deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bairro Bico do Pato – Cajati – SP, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas.  Os veículos deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do pedido de compra/empenho enviado por email pelo Departamento de Suprimentos.  O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, sendo 60 (trinta) dias para a entrega dos veículos e demais dias para o pagamento.  
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
  
Cláusula Terceira – DO PREÇO  O preço total do lote ora contratado é de R$ .....................,.... (.................................................................), fixo e irreajustável.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1º do artigo 65, Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.  
Cláusula Quarta – PAGAMENTO  O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante.  Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014.  
Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 4.4.90.52– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  Órgão:  Secretaria Municipal de Saúde Unidades: Departamento de Atenção em Saúde e Departamento de Gestão de Saúde 
Código: 10.301.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos e 10.302.0012.1007 - 
Aquisição de Veículos Diversos. 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente.  
Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.  
Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18 do Edital.  
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Referência. Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a assinatura do Contrato firmado pelas partes (contratante e contratada). Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em conformidade com a solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeições, apontadas pela contratante, decorrente de culpa da contratada, quer seja por emprego de mão de obra, imperícia, ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para justificar cobrança adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do equipamento desde que dentro do prazo de garantia.  Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser realizado dentro de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seja, 10 (dez) dias corridos. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços estipulados neste Termo de Referência. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuados. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para contratante. Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital, contados a partir da assinatura do contrato. 
Entregar os veículos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações.  

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA. Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade.  Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.  
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.  
Cláusula Nona – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos produtos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.  
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do servidor XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2023.  
Cláusula Décima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
 Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a Contratada que:  a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência do contrato;  b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  c) Fraudar na execução do contrato;  d) Comportar-se de modo inidôneo;  e) Cometer fraude fiscal;  f) Não mantiver a proposta;  g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.  
 
A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante;  b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da obrigação; c) Atraso superior a 10 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; d)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigação. e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.   Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:  a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou 
não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão 
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Jurídicos  

seu rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO  O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,  independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA; II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou  extrajudicial ou suspensão  pelas autoridades competentes das atividades da 

CONTRATADA. III- Pela dissolução da empresa contratada; IV- Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações.  
Cláusula Décima Terceira – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO  Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias.  
Cláusula Décima Quarta – DO FORO  As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.    E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

Cajati/SP,      de    de  2023.  
                                                             Luiz Henrique Koga 

CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   
 
Testemunhas: 
  ________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha  
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ANEXO 13 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  

OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________  
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Anexo para assinatura digital a lauda visando a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do
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Divisão de Licitações e Contratos
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Luiz Henrique Koga 15/02/2024 10:54:53 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CB33-985D-09D8-2BC1 

1Doc:          599/1266



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1016/2023 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência 
 
Encontra-se reaberta a licitação, sendo: ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 29 de fevereiro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 29 de fevereiro de 2024.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.   Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2024.  
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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Proc. Administrativo 65- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/02/2024 às 11:25:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SEAJ-PGM-PROC3, CCMS,

SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos e no portal BLL COMPRAS.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

BLL_DATA_PE_137_2023.pdf

BLL_ESCLARECIMENTOS_PE_137_2023.pdf

BLL_REABERTURA_PE_137_2023.pdf

SITE_PMC_REABERTURA_PE_137_2023.pdf
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compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2024. 
 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 referente a Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – 
Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do 
Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas 
no Termo de Referência. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 16/02/2024 até as 08h59min do dia 29/02/2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 29/02/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 29/02/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO / JUSTIFICATIVA:   Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência, conforme especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0137/2023 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor Total 

01 1 

Veículo novo. zero quilómetro: com ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023: quatro portas laterais: capacidade para 7 lugares; motor flex 1.8 ou superior, cambio automático: direção assistida (hidráulica ou elétrica): ar-condicionado original de fábrica; airbag duplo frontal; sensor de estacionamento com câmera de ré; protetor de cárter: sistema de freios ABS: vidros e travas elétricas em todas as portas. bancos com capa em courvin ou outro produto impermeável: cintos de segurança dianteiros retráteis de três pontos e cintos traseiros retrateis de três pontos, bancos traseiros com encosto de cabeça reguláveis, alarme anti-furto; jogo de carpetes internos da cabine em borracha. courvin ou outro produto impermeável: 

UNIDADE 1 R$ 153.000,00 R$ 153.000,00 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br pneus conforme especificação do fabricante com medida mínima de aro de 15"; calhas de chuva nos vidros das portas, com sistema de central multimídia integrado a sistema android, antena e bluetooth: películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiros de acordo com a legislação vigente, cor predominantemente branca. Garantia mínima de 1 (um) ano. Assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP 

02 1 

Ambulância Tipo A, veículo novo, (0 km), com assistência técnica no raio de até 250km do município de Cajati/SP, modelo furgão, teto alto, na cor branca, ano de fabricação/modelo mínimo 2023/2023, carroceria em aço estampado (original de fábrica), potência mínima de 125cv, tração dianteira ou traseira, reservatório de combustível com capacidade de 65 a 75 litros, motor a diesel, direção hidráulica ou elétrica, “air bag” no mínimo para o motorista, freios ABS, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas em todas as portas, com calhas de chuvas nas portas da cabine, retrovisor elétrico, ar condicionado para a cabine do motorista original de fábrica, câmbio manual de no mínimo 6 marchas a frente e uma a ré, rádio AM/FM/CD, alto falantes e antena, rodas de aço aro 16 com pneus novos compatíveis. Comprimento interno do compartimento de carga de no mínimo 3040mm; Altura interna do compartimento de carga de no mínimo 1890mm. Capacidade volumétrica do compartimento de carga de no mínimo 10m³. O veículo deverá ser entregue com todos os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O veículo DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (Detalhamento da transformação será realizado no Termo de Referência). 

UNIDADE 4 R$ 406.666,67 R$ 1.626.666,67 

a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Secretaria Municipal de Saúde Unidades: Departamento de Atenção em Saúde e Departamento de Gestão de Saúde Código: 10.301.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos e 10.302.0012.1007 - Aquisição de Veículos Diversos. 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os materiais deverão ser entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico do Pato, no Almoxarifado ao lado da Garagem Municipal. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – email: almoxarifado@cajati.sp.gov.br , de segunda-feira  a sexta-feira, das 13:30 às 17:00 horas. b.2) Os veículos deverão ser entregues, em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pelo Departamento de Suprimentos ou da Assinatura Contrato. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 

 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/___/2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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Código para verificação: 4525-8A9D-C20F-15CA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 15/02/2024 11:40:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 67- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  15/02/2024 às 11:57:49

 

Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e
solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001267.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 15/02/2024 11:58:05 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 15/02/2024 16:13:47 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AE82-4FE8-704C-D74C 

1Doc:          613/1266
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  Proc. Administrativo 68- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  15/02/2024 às 12:00:25

 

Anexo para assinaturas digitais a convocação dos servidores que irão participar da licitação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONVOCACAO_PE_137_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Leandro de Moraes 15/02/2024 13:38:34 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Pablo Rogério Cugler de Li... 16/02/2024 09:12:14 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 78E3-68BF-9C5A-15C5 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023  
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 
para esta Prefeitura, sendo: 
 Pregão Eletrônico nº 137/2023 – Processo Administrativo 

Eletrônico nº 1016/2023 1Doc 
Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples 
Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município 
de Cajati - SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. 
 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 
Equipe de Apoio: 
- Pablo Rogério Cugler de Lima; 
- Anderson Augusto Carvalho Moura;  
- Thierry Tavares de Oliveira; e 
- Jailton Pereira dos Santos. 
 
Designados conforme portaria 1.769 de 19/12/2023. 
 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do Município 
de Cajati em 29/02/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento.  Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Leandro de Morais  Pablo R. C. Lima  Anderson A. C. Moura 
Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Thierry T. Oliveira  Jailton P. Santos   

Equipe de Apoio  Equipe de Apoio    
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Proc. Administrativo 69- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/02/2024 às 08:23:11

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SEAJ-PGM-PROC3, CCMS,

SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS

Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples

Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de

Cajati.

 

  Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta
SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_ABERTURA_PE_137_2023.pdf

DOM_ABERTURA_PE_137_2023.pdf

GAZETA_SP_ABERTURA_PE_137_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 70- 1.016/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS - Departamento de Gestão em Saúde  - A/C Anderson M.

Data:  20/02/2024 às 08:14:05

 

Bom dia, segue pedido de esclarecimento. Solicitamos manifestação dessa secretaria.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

pedido_esclarecimento.pdf
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Esclarecimentos - Processo 137/2023 - MUNICIPIO DE CAJATI

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

16/02/2024
11:56

Bom dia! No item 7.19.2 do edital solicita a apresentação da ficha técnica com as devidas cer�ficações do produto.
Gen�leza informar quais seriam essas cer�ficações.

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

01/02/2024
11:32

PREZADO PREGOEIRO, TENTAMOS TER ACESSO AO EDITAL CORRIGIDO, CONFORME TITULO ABAIXO, PORÉM DA ERRO, POR
GENTILEZA VERIFICAR O ARQUIVO . "EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 137-2023 VEÍCULOS SAÚDE CORRIGIDO.pdf 30/01/2024
17:24"

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

05/02/2024 09:25 Bom dia, estamos regularizando e colocaremos novamente o edital. Não há arquivo anexado.

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

08/02/2024
13:44

Senhor (a) pregoeiro(a) no termo de referencia cita que o o veiculo terá que ser entregue com primeiro emplacamento em nomo do
município, já sabemos que para primeiro emplacamento só concessionaria pode fazer este primeiro emplacamento, de acordo com
a LEI No 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979, e de acordo com essa lei veículos emplacados sem ser por concessionaria não são
considerados novos, sendo assim será man�do essa exigência no edital? será aceito a par�cipação de empresas que não são
concessionarias?

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

15/02/2024
11:14

Segue comunicado de reabertura da licitação. O edital reajustado já está
disponível no site da Prefeitura do Município de Caja� - SP e no portal BLL
COMPRAS.

LAUDA PE 137-
2023
ASSINADO.pdf

h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeach
mentanswers/�8a6ce551204d89a6f428a03cafe251.pdf
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Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

16/02/2024
12:10

No Termo de referencia pagina 19 do edital consta assistência técnica no raio de até 250km do município de Caja�/SP, já na
página 27 no item 7.2.6 consta que a distancia não poderá ser superior a 200km de Caja�/SP. Qual distância está correta?
Haverá a correção no edital?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

20/02/2024 08:10 Bom dia, favor seguir a distancia que esta mencionada no termo de referência. Não há arquivo anexado.
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  Proc. Administrativo 71- 1.016/2023

De: Pablo L. - SMS-DGS-DSA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data:  20/02/2024 às 11:09:49

 

Prezados,

Em resposta ao Despacho 70 e ao pedido de esclarecimentos associado, gostaria de ressaltar que nossa
consideração está alinhada com o raio de até 250 quilômetros, conforme mencionado na página 19 do Edital.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde
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  Proc. Administrativo 72- 1.016/2023

De: Pablo L. - SMS-DGS-DSA

Para: SMS-DGS-DSA - Divisão de Suprimentos e Almoxarifado (Saúde) 

Data:  20/02/2024 às 15:06:20

 

Prezado Leandro,

Ainda em atenção ao Despacho 70, no que se refere ao questionamento,  "...No item 7.19.2 do edital solicita a
apresentação da ficha técnica com as devidas cerficações do produto. Genleza informar quais seriam essas
cerficações.".

Deverá ser apresentado a ficha técnica do veículo com as devidas certificações, caso houver, como certificação de
conformidade, segurança, etc.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde
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  Proc. Administrativo 73- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/02/2024 às 08:25:07

 

Bom dia! Anexo aos autos Portaria para substituição do Pregoeiro, condutor do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificados_Especialista_Reconhecido_T6_12_JAILTON.pdf

CERTIFICADOS_JAILTON.pdf

CERTIFICADO_JAILTON_GEPAM.pdf

CERTIFICADO_JAILTON_IBRAP.pdf

PORTARIA_302_2024_PREGOEIRO_SUBSTITUICAO_PE_137_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 29/02/2024 08:34:59 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 29/02/2024 08:41:06 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 211D-E27D-7B31-BCF4 
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ESPECIALISTA RECONHECIDO
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Certificamos que 

portadora do CPF nº  251.133.898-03 concluiu o Curso Especialista
Reconhecido em Licitações e Contratos Administrativos, com carga horária
total  102 (cento e duas) horas.

Salvador, 10 de Agosto de 2023.

Professor Matheus Carvalho
PROMOTORA: Vianna de Carvalho 

Cursos e Aulas LTDA – ME
CNPJ: 13.292.261/0001-74

CERTIFICADO

Jailton Pereira dos Santos
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

11
D

-E
27

D
-7

B
31

-B
C

F
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

11
D

-E
27

D
-7

B
31

-B
C

F
4

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_211DE27D7B31BCF4F9CFE7C6_proc.-administrativo-73--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/11)        635/1266



Conceito. 
Competência para legislar. 
Finalidades do procedimento licitatório. 
Princípios norteadores da licitação. 
Tipos de Licitação. 
Desempate na licitação. 
Quem deve licitar. 
Intervalo mínimo. 
Comissão. 
Modalidades Licitatórias. 
Concorrência. 
Tomada de preços. 
Convite. 
Concurso. 
Leilão. 
Pregão (Pregão eletrônico). 
Licitação para registro de preços. 
Procedimentos licitatórios. 
Procedimento da Concorrência. 
Procedimento da tomada de preços. 
Procedimento do Convite. 
Procedimento do concurso e do leilão. 
Procedimento do pregão. 
Tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
Dispensa e Inexigibilidade da licitação. 

Introdução. 
Conceito. 
Competência legislativa. 
Características dos contratos administrativos (Formalismo). 
Garantia. 
Cláusulas exorbitantes. 
Alteração unilateral do contrato. 
Rescisão unilateral do contrato. 
Fiscalização da execução do contrato. 
Ocupação temporária de bens. 
Aplicação de penalidades. 
Alteração contratual por vontade das partes. 
Equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
Pagamentos feitos ao particular. 
Teoria da imprevisão. 
Subcontratação nos contratos da administração. 
Duração. 
Exceções à vigência máxima de um ano. 
Responsabilidades decorrentes do contrato. 
Recebimento do objeto contratual. 
Formas de extinção do contrato administrativo. 
Contratos administrativos em espécie. 
Convênios. 
Consórcios Públicos. 
Regime Diferenciado de Contratações. 

AULAS SOBRE LICITAÇÕES PÚBLICAS – CONFORME A LEI 
8.666/93. 
 

 
AULAS SOBRE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – CONFORME A
LEI 8.666/93. 

Conceito. 
Competência para legislar. 
Finalidades do procedimento licitatório. 
Princípios norteadores da licitação. 
Tipos de Licitação. 
Desempate na licitação. 
Quem deve licitar. 
Intervalo mínimo. 
Agentes da licitação. 
Modalidades Licitatórias. 
Concorrência. 
Concurso. 
Leilão. 
Pregão. 
Diálogo competitivo. 
Licitação para registro de preços. 
Procedimentos licitatórios. 
Procedimento Comum (Concorência e Pregão). 
Procedimento do Diálogo Competitivo. 
Tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
Dispensa e Inexigibilidade da licitação. 

Introdução. 
Conceito. 
Competência legislativa. 
Características dos contratos administrativos (Formalismo). 
Garantia. 
Cláusula de Retomada. 
Cláusulas exorbitantes. 
Alteração unilateral do contrato. 
Rescisão unilateral do contrato. 
Fiscalização da execução do contrato. 
Ocupação temporária de bens. 
Aplicação de penalidades. 
  Alteração contratual por vontade das partes. 
Equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
Pagamentos feitos ao particular. 
Teoria da imprevisão. 
Alocação de riscos.  
Subcontratação nos contratos da administração. 
Duração. 
Exceções à vigência máxima de um ano. 
Responsabilidades decorrentes do contrato. 
Recebimento do objeto contratual. 
Formas de extinção do contrato administrativo. 
Solução alternativa de controvérsias. 
Planos de contratação anual. 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Contratos administrativos em espécie. 
Convênios. 
Consórcios Públicos. 
Regime Diferenciado de Contratações. 

 LICITAÇÕES PÚBLICAS - CONFORME NOVA LEI DE LICITAÇÕES - LEI 
14.133/21. 
 

 
 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – CONFORME A LEI 14.133/21. 
 

 

 
Considerações iniciais. 
Conceito. 
Natureza jurídica das sanções de improbidade. 
Agentes da improbidade administrativa. 
Espécies de ato de improbidade e sanções aplicáveis. 
Nova espécie de improbidade administrativa. 
Procedimento da Ação Civil Pública por ato de 
improbidade. 
Medidas cautelares. 
Pedidos na ação de improbidade. 
Competência para julgamento da ação de improbidade. 
Prescrição. 

AULAS SOBRE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – CONFORME A 
LEI 8.429/92. 

CASOS CONCRETOS - ASPECTOS PRÁTICOS 

12 AULAS INTERATIVAS 

PREGÃO - LEI 10.520 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - 
LEI 12.462 

MATERIAL COMPLEMENTAR 

MODELOS 

COMUNIDADE DE APOIO

OFICINAS DE NORMATIZAÇÃO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PROJETO ESPECIALISTA RECONHECIDO

Professor Matheus Carvalho

Curso Especialista Reconhecido

102 horas
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 302/24                      Cajati/SP, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

REDESIGNAR o Pregoeira e manter a Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão Eletrônico nº 137/2023, sob o Processo Administrativo Eletrônico nº 1017/2023 1Doc, em conformidade com o Decreto nº 644/06 de 05.06.2006, que trata da Aquisição de um veículo tipo suv ou minivan e quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati, conforme especificações do termo de referência, sendo: 
 
Pregoeiro Substituto: Jailton Pereira dos Santos 
 
Equipe de Apoio: 
- Pablo Rogério Cugler de Lima; 
- Anderson Augusto Carvalho Moura;  
- Thierry Tavares de Oliveira; e 
- Jailton Pereira dos Santos. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP, aos 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 211D-E27D-7B31-BCF4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 29/02/2024 08:34:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 29/02/2024 08:41:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/211D-E27D-7B31-BCF4
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  Proc. Administrativo 74- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/02/2024 às 09:17:47

 

Bom dia! Anexamos para assinatura digital as propostas iniciais do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PROPOSTAS_PE_137_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 29/02/2024 09:17:59 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Pablo Rogério Cugler de Li... 29/02/2024 09:18:37 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Thierry Tavares de Oliveir... 29/02/2024 09:22:35 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Anderson Augusto Carvalho ... 02/03/2024 06:47:29 1Doc ANDERSON AUGUSTO CARVALHO MOURA CPF 345.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 270A-9136-CD3C-A2A7 

1Doc:          646/1266



A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, P

A
B

LO
 R

O
G

É
R

IO
 C

U
G

LE
R

 D
E

 L
IM

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 A

U
G

U
S

T
O

 C
A

R
V

A
LH

O
 M

O
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

70
A

-9
13

6-
C

D
3C

-A
2A

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
70

A
-9

13
6-

C
D

3C
-A

2A
7

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_270A9136CD3CA2A751C99B6C_proc.-administrativo-74--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        647/1266



A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, P

A
B

LO
 R

O
G

É
R

IO
 C

U
G

LE
R

 D
E

 L
IM

A
, T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 A

U
G

U
S

T
O

 C
A

R
V

A
LH

O
 M

O
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

70
A

-9
13

6-
C

D
3C

-A
2A

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
70

A
-9

13
6-

C
D

3C
-A

2A
7

1Doc:  Proc. Administrativo 1.016/2023  |  Anexo: emissao_270A9136CD3CA2A751C99B6C_proc.-administrativo-74--1.016-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        648/1266



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 270A-9136-CD3C-A2A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 29/02/2024 09:17:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA (CPF 430.XXX.XXX-09) em 29/02/2024 09:18:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 29/02/2024 09:22:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON AUGUSTO CARVALHO MOURA (CPF 345.XXX.XXX-64) em 02/03/2024 06:47:26

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/270A-9136-CD3C-A2A7
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  Proc. Administrativo 75- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/02/2024 às 10:53:16

 

Anexo aos autos a documentação de Habilitação da licitante KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. A
licitante foi HABILITADA.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOCUMENTOS_KIMAQUINAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 29/02/2024 10:53:34 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Pablo Rogério Cugler de Li... 29/02/2024 10:54:26 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Thierry Tavares de Oliveir... 29/02/2024 11:45:40 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Anderson Augusto Carvalho ... 02/03/2024 06:49:04 1Doc ANDERSON AUGUSTO CARVALHO MOURA CPF 345.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CDEC-AB59-2501-FCC2 

1Doc:          650/1266



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212695008 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

051

020

2221

SETE LAGOAS

24 JANEIRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200053122

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9104998 em 02/02/2022 da Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31212695008 e protocolo
220536155 - 01/02/2022. Autenticação: 4453181190DBE666C6C4A3A941DE20E58DACA2B8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/053.615-5 e o código de segurança bzO6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/053.615-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200053122

Data

01/02/2022

559.134.826-20 IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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 Página 1 de 3 

KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

 
IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, brasileiro, Empresário, casado sob regime de comunhão universal de 
bens, nascido aos 06.06.1965, filho de Antônio Barbosa Nogueira e de Maria das Graças Teixeira 
Nogueira, portador da Carteira de Identidade nº M2622546, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF nº 
559.134.826-20, residente e domiciliado à Rua Tibúrcio Braga, nº 93, Bairro Dona Dora, em Sete 
Lagoas/MG, CEP.: 35.700-592. 
 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, denominada KIVEÍCULOS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à Rua Itacambira, nº 83, Sala 05, Bairro Canaã, em Sete 
Lagoas/MG, CEP.: 35.700-313, inscrita no CNPJ sob o nº 44.403.694/0001-83, resolve alterar o seu 
Contrato Primitivo arquivado na JUCEMG – JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
sob nº 31212695008 em 29.11.2021, e o faz em conformidade com a Lei 10.406 (Código Civil/2002), 
mediante as cláusulas e condições a seguir:  
 

I – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A Sociedade resolve alterar a sua denominação social para KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, e o seu título de estabelecimento para KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

II – DO PRAZO 
 
Para efeitos legais a presente Alteração Contratual nº 01 entrará em vigor a partir de 17.01.2022. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 
I - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 
A Sociedade gira sob a denominação social de KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, e como 
título de estabelecimento KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

II - ENDEREÇO DA SEDE 
 
A Sociedade tem seu endereço à Rua Itacambira, nº 83, Sala 05, Bairro Canaã, em Sete Lagoas/MG, CEP.: 
35.700-313. 
 

III - OBJETO SOCIAL 
 
A Sociedade tem como Objeto Social: 

 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, inclusive 

tratores; 
 Comércio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
 Comércio varejista de motocicletas e motonetas novas e usadas. 

 
IV - PRAZO DE DURAÇÃO/INÍCIO ATIVIDADES 

 
A Sociedade iniciou as suas atividades em 10.11.2021 e funcionará por prazo indeterminado. 
 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9104998 em 02/02/2022 da Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31212695008 e protocolo
220536155 - 01/02/2022. Autenticação: 4453181190DBE666C6C4A3A941DE20E58DACA2B8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/053.615-5 e o código de segurança bzO6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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 Página 2 de 3 

V - CAPITAL SOCIAL 
 

O Capital Social é de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional. 
Parágrafo único: O único sócio IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA subscreve e integraliza a importância de 
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, num total de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em 
moeda corrente nacional. 
 

VI - DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 

SÓCIO QUOTAS % VALOR 
IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA 150.000 100% R$150.000,00 
TOTAL 150.000 100% R$150.000,00 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade do único sócio é limitada ao capital integralizado. 
 

VII – ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da Sociedade é exercida pelo único sócio IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, que assina 
individualmente todos os documentos sociais da empresa, a quem compete todos os atos de administração 
da Sociedade, cabendo a ele a representação ativa e passiva da Sociedade em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos conferidos no objeto social, sempre no interesse da Sociedade. 
Parágrafo Primeiro: É vedada a assinatura em responsabilidade de mero favor. 
Parágrafo Segundo: O administrador poderá nomear ou destituir procurador (es) para representar a 
Sociedade por meio de instrumento de procuração, a qual deverá ser outorgada com finalidade específica e 
com prazo determinado, nos moldes do art. 1.018 da Lei 10.406/2002 CC. 
 

VIII – DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 
 
O Administrador declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer o comércio ou administração 
da Sociedade Mercantil em virtude de condenação criminal, lei especial, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema 
Financeiro Nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações e consumo, fé pública, ou 
à propriedade. 

 
IX – RETIRADA PRÓ-LABORE 

 
O único sócio IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA não fará jus a uma retirada mensal, a título de Pró-Labore, 
pelos serviços prestados à Sociedade. 
 

X – FILIAL 
 
A Sociedade não possui filial (s), podendo, entretanto, abri-la (s) em qualquer parte do Território Nacional, 
se assim lhe convier, observando para tanto as Leis que regem a matéria em Pauta. 
 

XI – SAIDA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
    

O sócio que se retirar da Sociedade fica pelo prazo de 02 (dois) anos depois de averbada a modificação do 
Contrato, respondendo solidariamente com o cessionário, perante a Sociedade e terceiros pelas obrigações 
que tinha como sócio. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9104998 em 02/02/2022 da Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Nire 31212695008 e protocolo
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XII – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO  

 
A Sociedade não se dissolverá por morte, interdição, falência, insolvência civil ou retirada do único sócio, 
continuando suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado mediante Balanço Patrimonial a ser levantado até 
60 (sessenta) dias do evento, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e consecutivas corrigidas pelo I-GPM 
FGV (Índice Geral de Preços de Mercado Fundação Getúlio Vargas), acrescidas de juros de 12% a.a (doze 
por cento ao ano), sendo a primeira paga 60 (sessenta) dias da apuração, conforme descrito retro. 
Parágrafo Único: No caso de falecimento do único sócio ou decretação de sua interdição, fica assegurado 
aos seus sucessores legais ou ao curador, indicar o representante por escrito, num prazo máximo de 60 
(sessenta) dias do evento, sendo que, no caso aplicável, as quotas serão transferidas aos sucessores pró-
indiviso, e, se a opção for por realizar a transferência de quotas, estas serão pagas na forma prevista no 
Caput desta cláusula. 
 

XIII - RESULTADOS ANUAIS 
 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, onde serão atribuídos ao sócio, na proporção de seu Capital ou, a critério do mesmo, 
será incorporado ao Capital Social os lucros ou prejuízos apurados. 
Parágrafo Primeiro: Em caso de prejuízo poderá o mesmo, a critério do sócio, ficar em conta pendente 
para ser compensado com lucros futuros. 
Parágrafo Segundo: A critério do sócio poderá ocorrer distribuição antecipada de lucros.  
 

XIV – CONSELHO FISCAL 
 
Fica estabelecido que a Sociedade não terá Conselho Fiscal.  
 

XV – CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância nos preceitos do Novo Código Civil 
e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 
Parágrafo Primeiro: Esta Sociedade poderá se transformar em qualquer outro tipo de Sociedade. 
Parágrafo Segundo: Ficam as quotas que compõem e que venham a compor o Capital Social desta 
empresa gravadas com cláusula de impenhorabilidade, incomunicabilidade conjugal e inalienabilidade 
parcial. 
Parágrafo Terceiro: O sócio signatário já qualificado declara que não incorre em nenhum dos crimes 
previstos em Lei que o impeça de exercer a atividade mercantil, estando ciente de que no caso de 
comprovação de falsidade, será nulo de pleno direito o registro deste documento, sem prejuízo das sanções 
penais a que estiverem sujeito. 
 

XVI - FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, para dirimir quaisquer dúvidas atinentes ao presente 
instrumento. 
A Alteração Contratual e sua consolidação foram elaboradas conforme a vigente Lei nº 8.934 de 
18.11.1994, com exigências e procedimentos introduzidos pelo Decreto sob nº 1.800 de 30.01.1996 e pela 
Lei nº 10.406 de 10.01.2002. 
E por estarem assim justos e contratados, firmam-se o presente instrumento em uma via, destinando-se a 
via à JUCEMG - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
Sete Lagoas/MG, 17 de janeiro de 2022. 
 

IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
44.403.694/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/11/2021

 
NOME EMPRESARIAL
KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ITACAMBIRA

NÚMERO
83

COMPLEMENTO
SALA 05

 
CEP
35.700-313

BAIRRO/DISTRITO
CANAA

MUNICÍPIO
SETE LAGOAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SIARE@CONTABILIDADEALUISIO.COM

TELEFONE
(31) 3775-6200

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/11/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/02/2024 às 09:57:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.403.694/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:32 do dia 21/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/05/2024.
Código de controle da certidão: ABC3.5300.A1F4.A465
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/01/24, 10:55 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
29/01/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
28/04/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004209215.00-
90 CNPJ/CPF: 44.403.694/0001-83 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R ITACAMBIRA NÚMERO: 83

COMPLEMENTO: SALA 05, BAIRRO: CANAA CEP: 35700313

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SETE LAGOAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000730251889
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*Para verificar autenticidade da Certidão, utilize o QR Code ou acesse: ecidadao.setelagoas.mg.gov.br > Acompanhamento de 

protocolo > Digite o CPF/CNPJ > Digite o número do protocolo e o ano (utilize apenas números). 

 
 
 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

REQUERIMENTO: 1747 

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2024 

REQUERENTE: KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

CPF/CNPJ:         44.403.694/0001-83 

 
 
 

A Seção de Certidões da Secretaria Municipal de 
Administração certifica em cumprimento ao despacho exarado 
no requerimento acima e ouvidos os departamentos 
competentes, ficou constatado que a requerente citada não é 
inscrita na Superintendência de Rendas Imobiliárias e é inscrita 
na Superintendência de Rendas Mobiliárias desta Prefeitura, 
sob o nº 02.87563-2, com atividade de 1329-45.11-1-01 – 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos, com início em 29/11/2021, estabelecida na Rua 
Itacambira, nº 83, sala 05, Bairro Canaan, estando quite com os 
tributos municipais, ressalvada a prerrogativa da Fazenda, 
conforme parágrafo único do Art. 2º, do Decreto 6.033/2019, em 
sendo apurado débitos anteriores ou posteriores a esta emissão, 
realizar inscrição em dívida ativa e cobrança, nos moldes da lei, 
bem como sua revogação; que a presente certidão está 
disponível no site: *http://ecidadao.setelagoas.mg.gov.br, com o 
prazo de validade de 180 dias a partir desta data.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

 
 

Sete Lagoas, 16 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

Secretaria de Administração 
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26/02/24, 15:41 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.403.694/0001-83
Razão

Social: KIVEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: R ITACAMBIRA 83 SALA 05 / CANAA / SETE LAGOAS / MG / 35700-313

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/02/2024 a 23/03/2024

Certificação Número: 2024022308165685935804

Informação obtida em 26/02/2024 15:42:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.403.694/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:32 do dia 21/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/05/2024.
Código de controle da certidão: ABC3.5300.A1F4.A465
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.403.694/0001-83

Certidão nº: 67721228/2023

Expedição: 28/11/2023, às 11:06:11

Validade: 26/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.403.694/0001-83, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SETE LAGOAS

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.403.694/0001-83

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Fevereiro de 2024 às 09:55

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2402-0109-5545-0088-3282

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

SETE LAGOAS, 01 de Fevereiro de 2024 às 09:55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP 

DECLARAÇÕES 

A Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
44.403.694/0001-83, situada à Rua ITACAMBIRA 83, Canaan, CEP 35.700-313 Sete Lagoas 
– MG. 

Neste ato representado por seu então proprietário Sr. IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, portador do 
CPF: 559.134.826-20 e RG: M2 622.546, brasileiro, casado, Consultor em licitações, residente à rua: 
Tibúrcio R. Braga, nº 93, Bairro Dona Dora, Sete Lagoas MG.  
DECLARO: 
É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI SP 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI SP 
Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante desta 

licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP, nos 
termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;  
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

Declara para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Sete Lagoas, 28 de FEVEREIRO 2024. 

 

_____________________________________________ 

KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
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LTDA:44403694000183

Assinado de forma digital por KI 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA:44403694000183 

Dados: 2024.02.28 16:12:06 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP 

DECLARAÇÕES 

A Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
44.403.694/0001-83, situada à Rua ITACAMBIRA 83, Canaan, CEP 35.700-313 Sete Lagoas 
– MG. 

Neste ato representado por seu então proprietário Sr. IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, portador do 
CPF: 559.134.826-20 e RG: M2 622.546, brasileiro, casado, Consultor em licitações, residente à rua: 
Tibúrcio R. Braga, nº 93, Bairro Dona Dora, Sete Lagoas MG.  
DECLARO: 
É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI SP 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI SP 
Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante desta 

licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP, nos 
termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;  
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

Declara para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Sete Lagoas, 28 de FEVEREIRO 2024. 

 

_____________________________________________ 

KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP 

DECLARAÇÕES 

A Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
44.403.694/0001-83, situada à Rua ITACAMBIRA 83, Canaan, CEP 35.700-313 Sete Lagoas 
– MG. 

Neste ato representado por seu então proprietário Sr. IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, portador do 
CPF: 559.134.826-20 e RG: M2 622.546, brasileiro, casado, Consultor em licitações, residente à rua: 
Tibúrcio R. Braga, nº 93, Bairro Dona Dora, Sete Lagoas MG.  
DECLARO: 
É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI SP 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI SP 
Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante desta 

licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP, nos 
termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;  
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

Declara para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Sete Lagoas, 28 de FEVEREIRO 2024. 

 

_____________________________________________ 

KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP 

DECLARAÇÕES 

A Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
44.403.694/0001-83, situada à Rua ITACAMBIRA 83, Canaan, CEP 35.700-313 Sete Lagoas 
– MG. 

Neste ato representado por seu então proprietário Sr. IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, portador do 
CPF: 559.134.826-20 e RG: M2 622.546, brasileiro, casado, Consultor em licitações, residente à rua: 
Tibúrcio R. Braga, nº 93, Bairro Dona Dora, Sete Lagoas MG.  
DECLARO: 
É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI SP 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI SP 
Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante desta 

licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP, nos 
termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;  
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

Declara para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Sete Lagoas, 28 de FEVEREIRO 2024. 

 

_____________________________________________ 

KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP 

DECLARAÇÕES 

A Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
44.403.694/0001-83, situada à Rua ITACAMBIRA 83, Canaan, CEP 35.700-313 Sete Lagoas 
– MG. 

Neste ato representado por seu então proprietário Sr. IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, portador do 
CPF: 559.134.826-20 e RG: M2 622.546, brasileiro, casado, Consultor em licitações, residente à rua: 
Tibúrcio R. Braga, nº 93, Bairro Dona Dora, Sete Lagoas MG.  
DECLARO: 
É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI SP 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI SP 
Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante desta 

licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP, nos 
termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;  
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

Declara para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Sete Lagoas, 28 de FEVEREIRO 2024. 

 

_____________________________________________ 

KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP 

DECLARAÇÕES 

A Empresa KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
44.403.694/0001-83, situada à Rua ITACAMBIRA 83, Canaan, CEP 35.700-313 Sete Lagoas 
– MG. 

Neste ato representado por seu então proprietário Sr. IVAN TEIXEIRA NOGUEIRA, portador do 
CPF: 559.134.826-20 e RG: M2 622.546, brasileiro, casado, Consultor em licitações, residente à rua: 
Tibúrcio R. Braga, nº 93, Bairro Dona Dora, Sete Lagoas MG.  
DECLARO: 
É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI SP 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI SP 
Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante desta 

licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI SP, nos 
termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;  
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

Declara para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Sete Lagoas, 28 de FEVEREIRO 2024. 

 

_____________________________________________ 

KI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

 

 

 

KI MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

LTDA:44403694000183

Assinado de forma digital por KI 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA:44403694000183 

Dados: 2024.02.28 16:12:06 -03'00'
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SPIN

Ficha Técnica

Item de série Item opcional Item não disponível

MOTORIZAÇÃO E FREIOS 1.8 SPE/4 ECO LS 1.8 SPE/4 ECO LT 1.8 SPE/4 ECO PREMIER 1.8 SPE/4 ECO ACTIV

MOTORIZAÇÃO

Tipo Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol Dianteiro transversal, Gasolina e Etanol

Número de cilindros 4 em linha 4 em linha 4 em linha 4 em linha

Válvulas, total 8 (SOHC) 8 (SOHC) 8 (SOHC) 8 (SOHC)

Taxa de compressão 12.3 12.3 12.3 12.3

Injeção eletrônica de combustível M.P.F.I. M.P.F.I. M.P.F.I. M.P.F.I.

Potência Máxima Líquida (ABNT NBR

5484/ISO 1585 Líquida ou SAE bruta)

Gasolina: 106 cv (78 kW / 105 hp) @

5200 rpm / Etanol: 111 cv (82,0 kW / 110

hp) @ 5200 rpm

Gasolina: 106 cv (78 kW / 105 hp) @

5200 rpm / Etanol: 111 cv (82,0 kW / 110

hp) @ 5200 rpm

Gasolina: 106 cv (78 kW / 105 hp) @

5200 rpm / Etanol: 111 cv (82,0 kW /

110 hp) @ 5200 rpm

Gasolina: 106 cv (78 kW / 105 hp) @

5200 rpm / Etanol: 111 cv (82,0 kW /

110 hp) @ 5200 rpm

Torque Máximo Líquido (ABNT NBR

5484/ISO 1585 Líquida ou SAE bruta)

Gasolina: 16,8 mkgf (165 Nm) @2800

rpm / Etanol: 17,7 mkgf (174 Nm) @2600

rpm

Gasolina: 16,8 mkgf (165 Nm) @2800

rpm / Etanol: 17,7 mkgf (174 Nm) @2600

rpm

Gasolina: 16,8 mkgf (165 Nm) @2800

rpm / Etanol: 17,7 mkgf (174 Nm)

@2600 rpm

Gasolina: 16,8 mkgf (165 Nm) @2800

rpm / Etanol: 17,7 mkgf (174 Nm)

@2600 rpm

TRANSMISSÃO

Tipo Manual de 6 velocidades ou Automática

de 6 velocidades

Manual de 6 velocidades ou Automática

de 6 velocidades

Manual de 6 velocidades ou Automática

de 6 velocidades

Manual de 6 velocidades ou Automática

de 6 velocidades

FREIOS

Sistema Hidráulico com duplo circuito distribuido

em diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido

em diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido

em diagonal

Hidráulico com duplo circuito distribuido

em diagonal

Dianteiros A disco ventilado A disco ventilado A disco ventilado A disco ventilado

Traseiros A tambor A tambor A tambor A tambor

DIREÇÃO 1.8 SPE/4 ECO LS 1.8 SPE/4 ECO LT 1.8 SPE/4 ECO PREMIER 1.8 SPE/4 ECO ACTIV

DIREÇÃO

Tipo Elétrica Progressiva (EPS) Elétrica Progressiva (EPS) Elétrica Progressiva (EPS) Elétrica Progressiva (EPS)

SUSPENSÕES 1.8 SPE/4 ECO LS 1.8 SPE/4 ECO LT 1.8 SPE/4 ECO PREMIER 1.8 SPE/4 ECO ACTIV

SUSPENSÕES

Dianteira Independente tipo "McPherson" / Barra

estabilizadora ligada a haste tensora /

Molas helicoidais com carga lateral

Linear / Amortecedor telescópico

pressurizado estrutural

Independente tipo "McPherson" / Barra

estabilizadora ligada a haste tensora /

Molas helicoidais com carga lateral

Linear / Amortecedor telescópico

pressurizado estrutural

Independente tipo "McPherson" / Barra

estabilizadora ligada a haste tensora /

Molas helicoidais com carga lateral

Linear / Amortecedor telescópico

pressurizado estrutural

Independente tipo "McPherson" / Barra

estabilizadora ligada a haste tensora /

Molas helicoidais com carga lateral

Linear / Amortecedor telescópico

pressurizado estrutural

Traseira Semi independente com eixo de torção /

Barra estabilizadora soldada no eixo

traseiro / Mola helicoidal com constante

elástica linear / Amortecedor telescópico

pressurizado

Semi independente com eixo de torção /

Barra estabilizadora soldada no eixo

traseiro / Mola helicoidal com constante

elástica linear / Amortecedor telescópico

pressurizado

Semi independente com eixo de torção

/ Barra estabilizadora soldada no eixo

traseiro / Mola helicoidal com constante

elástica linear / Amortecedor

telescópico pressurizado

Semi independente com eixo de torção

/ Barra estabilizadora soldada no eixo

traseiro / Mola helicoidal com constante

elástica linear / Amortecedor

telescópico pressurizado

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 1.8 SPE/4 ECO LS 1.8 SPE/4 ECO LT 1.8 SPE/4 ECO PREMIER 1.8 SPE/4 ECO ACTIV

RODAS E PNEUS

Rodas Aço estampado 6Jx15 com calota

integral presa por parafusos ou Alumínio

6Jx15 (Sobressalente de aço estampado

4Bx16) - 4 furos

Aço estampado 6Jx15 com calota

integral presa por parafusos ou Alumínio

6Jx15 (Sobressalente de aço estampado

4Bx16) - 4 furos

Alumínio 6,5J x 16 Alumínio 6,5J x 16

Pneus Radiais 195/65 R15 (sobressalente

radial T115/70 R16)

Radiais 195/65 R15 (sobressalente

radial T115/70 R16)

Radiais 205/60 R16 Radiais 205/60 R16

SISTEMA ELÉTRICO

Bateria (com AC) 12V, 50Ah 12V, 50Ah 12V, 50Ah 12V, 50Ah

Alternador (com AC) 100A 100A 100A 100 A

DIMENSÕES

Comprimento Total (mm) 4.416 4.416 4.416 4.415

Largura - carroceria (mm) 1.735 1.735 1.735 1.764

Largura Total - espelho a espelho (mm) 1.953 1.953 1.953 1.953

Altura máx. (mm) 1.684 1.687 (MT) / 1.609 (AT) 1.687 (MT) / 1.609 (AT) 1.689

Distância entre eixos (mm) 2.620 2.620 2.620 2.620

CAPACIDADES

Tanque de combustível (litros) 53 53 53 53

Porta-malas (litros - até o canto

superior do encosto do banco/até o

teto):

7 lugares 162 / 199 162 / 199

7 lugares com a 3ª fileira de bancos

rebatida

553 / 864 553 / 864

7 lugares com a 2ª fileira de bancos

rebatida

952 / 1.608 952 / 1.608

5 lugares 710 / 1.021 710 / 1.021 710 / 1.021

5 lugares com a 2ª fileira de bancos

rebatida

1.068 / 1.841 1.068 / 1.841 1.068 / 1.841

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Peso em ordem de marcha (Kg) 1.167 1.186 1.207 (MT) / 1.235 (AT) 1.271 / 1.293

Technical Specs https://www.chevrolet.com.br/bypass/seg1_tools/content/chevrolet/lat...
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SPIN

Especificações
Item de série Item opcional Item não disponível

SEGURANÇA LS LT PREMIER Activ7

Airbag duplo

Alarme Anti-furto

Alça dianteira de teto

Alças traseiras no teto

Alerta de Pressão dos Pneus

Aviso sonoro do cinto de segurança

Brake Light

Luz de posição em LED

Luzes indicadoras de direção laterais

Lanterna de neblina

Regulagem de altura dos faróis

Faróis de neblina

Sistema de freios com ABS e sistema

de distribuição de frenagem ("EBD")

Sistema de fixação de cadeiras para

crianças ("Isofix e Top Tether")

Sistema de imobilização do motor

Trava de segurança nas portas

traseiras

APARÊNCIA LS LT PREMIER Activ7

Adesivo de coluna na cor preto (exceto

nos veículo na cor Preto Ouro Negro e

Azul Blue Eyes)

Alavanca do freio de mão com detalhe

cromado

Espelhos retrovisores externos pretos

Espelhos retrovisores externos elétricos

na cor do veículo

Espelhos retrovisores externos elétricos

na cor preta brilhante

Grade frontal com detalhes cromados

escurecidos

Grade frontal com detalhes cromados

Grade frontal com detalhes em prata

"Link Silver"

Lanternas com superfície interna

escurecida

Maçanetas externas na cor do veículo

Maçanetas internas cromadas

Molduras de proteção lateral na cor

preta

Painel de instrumentos em preto "Jet

Black"

Manopla da alavanca de câmbio com

detalhe na cor preto brilhante "High

Gloss"

Parachoques pintados na cor do

veículo

Parachoques pintados na cor do

veículo com detalhes traseiros

cromados

Parachoques bicolores (cor do veículo

e preto) com detalhes em prata

brilhante

Conjunto roda de aço e pneu

sobressalente aro 16"

Rack de teto de barra dupla com design

exclusivo Activ

Rack de teto

Roda de aço aro 15" com calotas

integrais

Rodas de alumínio aro 15"

Rodas de alumínio aro 16"

Rodas de alumínio aro 16" com design

exclusivo Activ

Saias laterais com detalhes em prata

brilhante

Volante com revestimento premium e

detalhes na cor cinza

Volante com revestimento premium e

detalhes na cor prata

Volante com 3 raios e detalhes na cor

cinza

CONFORTO & CONVENIÊNCIA LS LT PREMIER Activ7

Destravamento do compartimento de

gasolina por controle remoto na chave

e botão no interior do veiculo

Specification https://www.chevrolet.com.br/bypass/seg1_tools/content/chevrolet/lat...
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Item de série Item opcional Item não disponível

Ar condicionado

Chave tipo canivete dobrável

Cintos de segurança dianteiros com

ajuste de altura

Cintos de segurança traseiros laterais e

central 3 pontos

Cobertura do porta-malas

Coluna de direção com regulagem em

altura

Computador de bordo com mostrador

no painel de instrumentos com funções

de consumo médio, velocidade média,

autonomia, entre outras

Controlador de velocidade de cruzeiro

com comandos no volante

Desembaçador elétrico temporizado do

vidro traseiro

Direção Elétrica Progressiva

Indicador de troca de marchas

Limpador e lavador elétrico do vidro

traseiro

Luz de cortesia no porta-luvas

Luz interna de cortesia/leitura para

motorista e passageiro

Luzes individuais de leitura para

motorista e passageiro

Acendimento automático dos faróis

através de sensor crepuscular

Sensor de chuva com ajuste

automático de intensidade

Câmera de Ré

Sensor de estacionamento traseiro

Luzes de leitura traseiras

Painel de instrumentos com Conta-

giros, hodômetro parcial, marcador de

nível de combustível e demais funções.

Regulador de intensidade da

iluminação do painel de instrumentos

Sombreiras - motorista e passageiro

com espelho

Tomada de força 12V

Transmissão manual de seis

velocidades

Transmissão automática de seis

velocidades com opção de troca

manual de marchas "Active Select"

Trava elétrica das portas com

acionamento na chave

Vidro elétrico nas portas com

acionamento por "um toque", anti

esmagamento e abertura/fechamento

automático pela chave

Volante com controle das funções do

rádio e telefone

BANCOS LS LT PREMIER Activ7

Banco do motorista com regulagem de

altura

Banco da segunda fileira bipartido e

rebatível

Banco da terceira fileira rebatível

Bancos de tecido diferenciado na cor

preto

Bancos com revestimento premium

Bancos híbridos (tecido e acabamento

premium) exclusivo da versão Activ

Banco da segunda fileira corrediço

Encostos de cabeça laterais e central

do banco da segunda fileira

Encosto de cabeça dos bancos

dianteiros com ajuste de altura

SISTEMA DE SOM LS LT PREMIER Activ7

Provisão para instalação de rádio

(fiação)

Chevrolet MyLink, com Tela LCD

sensível ao toque de 7", integração

com smartphones** através do Android

Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM,

Entrada USB, Função Audio Streaming,

Conexão Bluetooth para Celular e

configurações do veículo

Conjunto de alto falantes - 4 unidades

Antena no Teto

ACABAMENTO INTERNO LS LT PREMIER Activ7

Specification https://www.chevrolet.com.br/bypass/seg1_tools/content/chevrolet/lat...
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Item de série Item opcional Item não disponível

Acabamento interno na cor "Jet Black"

e "Very Light Platinum" (Tonalidade

Preta e Cinza Claro)

Specification https://www.chevrolet.com.br/bypass/seg1_tools/content/chevrolet/lat...
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Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais 
 

 
 

 
 Dados Principais 

CNPJ: 44.403.694/0001-83 

Inscrição Estadual: 004209215.00-90 

UF: MG 

Nome Empresarial: KIVEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 Informações Complementares 

CNAE-F Principal: 
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

CNAE-F Secundária: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

Data da Inscrição 
Estadual: 

29/11/2021 

Situação Cadastral: Habilitado - Ativo 

Data Situação Cadastral: 29/11/2021 

Regime de Recolhimento: DEBITO E CREDITO 

Observações:  

unidade auxiliar da CNAE: UNIDADE PRODUTIVA 

 Dados de Endereço:    

CEP: 35700313 

UF: MG Município: SETE LAGOAS 

Distrito/Povoado:  

Bairro:  CANAA 

Logradouro: R ITACAMBIRA 

Número: 83 

Complemento: SALA 05 

Telefone: 3137756200 
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*Para verificar autenticidade da Certidão, utilize o QR Code ou acesse: ecidadao.setelagoas.mg.gov.br > Acompanhamento de 

protocolo > Digite o CPF/CNPJ > Digite o número do protocolo e o ano (utilize apenas números). 

 
 
 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

REQUERIMENTO: 1747 

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2024 

REQUERENTE: KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

CPF/CNPJ:         44.403.694/0001-83 

 
 
 

A Seção de Certidões da Secretaria Municipal de 
Administração certifica em cumprimento ao despacho exarado 
no requerimento acima e ouvidos os departamentos 
competentes, ficou constatado que a requerente citada não é 
inscrita na Superintendência de Rendas Imobiliárias e é inscrita 
na Superintendência de Rendas Mobiliárias desta Prefeitura, 
sob o nº 02.87563-2, com atividade de 1329-45.11-1-01 – 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos, com início em 29/11/2021, estabelecida na Rua 
Itacambira, nº 83, sala 05, Bairro Canaan, estando quite com os 
tributos municipais, ressalvada a prerrogativa da Fazenda, 
conforme parágrafo único do Art. 2º, do Decreto 6.033/2019, em 
sendo apurado débitos anteriores ou posteriores a esta emissão, 
realizar inscrição em dívida ativa e cobrança, nos moldes da lei, 
bem como sua revogação; que a presente certidão está 
disponível no site: *http://ecidadao.setelagoas.mg.gov.br, com o 
prazo de validade de 180 dias a partir desta data.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

 
 

Sete Lagoas, 16 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

Secretaria de Administração 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CDEC-AB59-2501-FCC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 29/02/2024 10:53:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA (CPF 430.XXX.XXX-09) em 29/02/2024 10:54:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 29/02/2024 11:45:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON AUGUSTO CARVALHO MOURA (CPF 345.XXX.XXX-64) em 02/03/2024 06:49:01

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CDEC-AB59-2501-FCC2

1Doc:  Proc. Administrativo 76- 1.016/2023        679/1266
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  Proc. Administrativo 76- 1.016/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/02/2024 às 11:00:26

 

Anexo aos autos a documentação de Habilitação da licitante SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES
LTDA - ME. A licitante foi HABILITADA.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOCUMENTOS_SHARK_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 29/02/2024 11:01:20 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Pablo Rogério Cugler de Li... 29/02/2024 11:01:49 1Doc PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA CPF 430.XXX.XXX...

Thierry Tavares de Oliveir... 29/02/2024 11:46:44 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Anderson Augusto Carvalho ... 02/03/2024 06:50:09 1Doc ANDERSON AUGUSTO CARVALHO MOURA CPF 345.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 51F5-5F4B-3472-423B 

1Doc:          680/1266


